
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

SANTAJ~ 
LUZIA~ 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
i Art. 74, V, Lei 14.133/ZOZl • Locaç~o de Imóvel 
' .. 

• 

Pelo presente Instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Governo e Gestão, Documento de Formalização da 

Demanda - OF"O para análise e adoção das providências necessárias à abertura do Processo de Contratação. 

~ 
L.Lll 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão, 06.191.001/0001-47 
Leandro Outra de Andrade, 

Objeto 
Locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Almoxarifado de Frios da Merenda Escolar 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

Justificativa da Necessidade 
A contratação da locação de imóvel destinado ao funcionamento do Almoxarifado de Frios da 
Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA é de suma importância para a 
consecução das atividades relacionadas à distribuição e armazenamento de alimentos 
destinados aos alunos da rede pública municipal. Este projeto visa garantir que as necessidades 
nutricionais dos estudantes sejam atendidas de forma adequada, proporcionando uma 
alimentação saudável e equilibrada. 

O objetivo desta contratação é assegurar um espaço físico apropriado que permita o 
armazenamento seguro e eficiente de produtos refrigerados, como carnes e laticínios, 
integrantes do cardápio da merenda escolar. Um almoxarifado específico para esses itens é 
essencial para preservar a qualidade e a segurança alimentar, aspectos imprescindíveis em um 
programa que atua diretamente na saúde e no bem-estar dos jovens estudantes. 

A necessidade da contrataç:lo se justifica pela inexistência de um local adequado dentro da 
estrutura da Prefeitura que atenda às exigências legais e sanitárias para o armazenamento de 
frios. A falta de um almoxarifado apropriado comprometería a eficiência na logística de 
distribuição dos gêneros alimentícios, ocasionando o risco de perdas por deterioração, além de 
implicar em prejuízos financeiros à administração pública. 

caso essa locação não seja realizada, o impacto será significativo, tendo em vista que a merenda 
escolar é um direito garantido por lel e fundamental para o desenvolvimento saudável das 
crianças. A ausência de um local adequado para o armazenamento dos alimentos reduzirá a 
capacidade de atendimento do programa de merenda, afetando diretamente milhares de alunos 
e suas famílias, aumentando ainda mais as desigualdades alimentares no município. 

Por fim, a relevância deste processo para o interesse público é indiscutível. A manutenção de um 
sistema alimentar eficaz nas escolas contribui para a melhoria na frequência e no desempenho 
escolar, além de promover a saúde pública. A locaç:lo do imóvel não apenas atende a uma 
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ESTADO DO MARANHÃO '· 1, CQ2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA wztl_,.-­

SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

necessidade operacional da Secretaria Municipal de Governo e Gestão, mas também reflete o 
compromisso da administração com a qualidade da educação e bem-estar da população infantil 
de Santa Luzia. 

Diante do exposto, solicitamos a aprovação da proposta de contratação da locação do imóvel, 
fundamentando-se nos princípios da economicidade e eficiência elencados na Lei 14.133/2021, 
que busca a harmonia entre os recursos públicos e as demandas sociais. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 9 de junho de 
2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Santa luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza nece-ssidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

Dados do Imóvel 
Solicitamos assim, que seja analisada a possibilidade de locação do imóvel loca11zado na Rua das 
Andorinhas esquina com a Rua Tucano, n11 s/n, Bairro: Nova Santa luzia, CEP n!' 6S390-000, Santa 
luzia - MA, de propriedade de luciene Fonseca Oliveira, para suprir tal demanda. 

·--·---
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descriçlo Unidade i QuanL Recorrfncia R$ Unlt. R$mens.al R$ total 

LCK:ação ,. Imóvel 1 
1 destinado ao Funcionamento ! 

1 
do Almoxarifado de Frios da M,, 1 1 12 R$ R$ R$ 
Merenda Escolar ,. 
Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia - MA. .~---

Valor Total ' R$ ; 
~---·· . .. 

Declaro que a formalização da demanda acima. Identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Leandro Dutra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 
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ESTADO PO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gabinet~ do Pref~ito 

C.\'PJ: 06.19/.001/00nJ-41 
Av. NaJ{lb Hai'cke/ ICEP: 65.J90-0()() / Santa Lu:ia-Alarannão 

PORTARIA N° OQ.412025-02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
• 

MARANHÃO. no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

' Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Municlplo, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) LEANDRO OUTRA PE 

ANDRADE, portador (a) do RG n° 121772399-1 SSP/MA e CPF n• 009.322.333-

17, para ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO -SEMGO\/ • 

• 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor: na data de sua publicaçao. 

Art. 3•. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO 00 MARA~NHÃO i,m 02 de janelr . e 2025. / 

' ~2' /. ,? ,· ~ /,,-
J SCEUNO DA C UZ FILGUEIRA JUNIOR 

Prefe;to Munfclpsl . 

Publicado e registra~ k Q· 
Em(&_IQi_/2025 
Ciente: ✓e Ç, :>-, 



SANTA. LUZIA• MA ,i OIÃR!OOl'ICPit •'E.XECUTlVO-'VOl..,IC H•'"112025 ! Ql,HNTl.;82 OE J~IRO 2Õ,l5 ::,f'ÁG,NA. 2 OE ÍI' ..: · ·"" 

POtHARIA N"OOlll1ll!-02 DE JAAi:IRODr. 2025. 

0 PREF"f:JTO MUNICIPAL D[ SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO. no u,o de.,.. atnbuiç&I que lhe 

conferem ■ Lei Orgiruca Munic:ipal e ■ Lei de Estrutur■ Admirustr■ti.,. do 

Murndp11>. 

RESOLVE 

Art. J•. Nomear o (a) Senhor(■) JOSENIL.SON' 

FERRO SOUSA. p;ir1ildor do RG n" 34451494-1 SSPIMA e CPF n" 

62t.l80.60J-.97, par■ ~ o cargo de pro,,inMmo em com!SS&o dm 

CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO-CGM. 

Art. r. Esta ponariaenm.cm vigor na data de ... 

Art. r. Rn-ogam-• .. diSJlOl,ç&sem contmio. 

™- ciincia 

Publique-lC. 

C,.-npq-w. 

Art. r. EsUi pon■n■ cmraem vigor,. data de -

po.1blicaçio 

Art. Y. ~• as di!lpOSiçõcs em contnirio 

Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL Dt.: SASTA 

LUZIA, EST,\00 DO MARANHÃO. em 02 dejan,,110de 202S 

Jl:SO:LINO DA CRUZ nLGUDRA JUNIOR 
h?frilo~ 

l"ORTARIA N"eo4/l02~ 02 DEJANURO Dlé2025. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTAOO DO MARANHÃO. no uso de ,uas ■uibuiçO<:$ que lhe 

conferem • Lei Orp,iai Municipal e • Lei de 8trufura Adm1ni,tn111v1 do 

Munictpio, 

JlFS()l.,VE 

'" GARl!oiETE DO PlllU'EITO MUNICIPAL DE SA."fYA 

LUZIA, t:STADO DO MARANHÃO,, cm 02 de janeiro de 2025 t. ~~,1?J!:'.e'D!l:'D~~ (-).do RG r( 121772.199-I SSP!MA e CP'-' til 
~~~.~~;;,...- q__·carp>ilie PfQ\'l~IIUI ·o,n conús,lo de· ~- ~ 

Jl'SO:LINO DA CRUZ '1LGUURA JUNIOR 
Pref•Uo Mrltu&ipal 

,;,..cJtt'iilléiMtisiciPn.hE'Govi:it~QJ-c~-t'J;~3'~~·, 0 

1 • • " 

POtl:T ARIA N• OOJ/202! -02 DI: JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SA~A 

LUZV.. ESTAOO 00 MARANHÃO, rio u-> de.,_ 1tnlluiçllcs que lhe 

conforcm ■ Lei Orgãn1<:■ Mumc,pal e ■ Lei de Estrutura A.dminlstrMi.,. do 

MuruciplO, 

RESOIYE 

Art. r. Nomear o (■) Senhor (■) CINDY 

ffRRl:lRA DI SOUSA DO VAU:, p:wtaokir do RO n" lm74'120ll-7 

SSPIMA e C'PI' n" ~673-~. ~ -.a o C11J80 de pn,v,__, .., 
com,alo de PROCURADORA Cl:RAL DO MUNldPIO- PGM. 

Art. r. Esta por1aria en1r1 em vigor na data de sua 

publicaçk 

Art. J". R~ as d11posiçllc$ em conlnn<! 

GABlNETI DO PR.U~ITO MUNICIPAL DE SANTA 

LCZIA, FST ADO DO MARANHÃO. em 02 de j■ne,ro de 202!i. 

•.JtJSCELlNO DA CRUZ FILGUEJRA JUNIOR 
Pr?f,t,w UwúdpGJ 

DIÁFUO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA• MA 

IÊ GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

httpa://transparencia.untaluzia.ma.gov.br/dialio 

CôDtGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd411>4363bfl7dba9cb1c4259f5ad3 ' 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

! 



• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

, SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SÃNTAJ~ 
LUZIA~ 

·------------- .~- ---

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o nt 093/2025, no dia 23 

de maio de 2025 que tem por finalidade Locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Almoxarifado de 

Frios da Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

Valdete Silva Rocha 
Diretora da Divisão de Protocolo 

032/2025 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001~7 
NAGIB HAICKEL, n• S/N, CENTRO, Santa Luzia, Mariinhlo, Brull 
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5MlA• ~"'"''°""'~~ co.o 1'0~0 

ESTADO 00 ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNP JoW d' Oll.111.00V:XI01-47 

GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA N" 032/2025 - GAB/P, DE 07 OE JANEIRO DE. 2025. 

·Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 
(A) DA DMSÃO DE PROTOCOLO. e dá 

outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe eão conferidos pela Lei Orgãnica Municipal de 26 de novembro de 
1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor {a) VALDETE SILVA ROCHA. portador (a) da Cédula de 

Identidade RGJCPF •ob o nº 637.278.893-49 SSP/M-' para ocupar o cargo de 
provimento em oomissão de DIRETOR (A) DA DMSÃO DE PROTOCOLO, com 
denominação DAS, Junto à Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, 
Trânsito e Mobilidade Urbana. _ 1 

Art. r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeito• i data de 02 da Janeiro de 202:s.;· ficando reV0Qadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publiqu~se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2025. 

J 

- ✓-~j/~/--
elino da Cruz FII uaira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nag1b HaicKel, SJN, Centro, &inta LUZiti • MI\, CEP n• 66 390-000. 
i 



PIHZ:!TUIA :E 

SANTA 
LUIII 
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Diário Oficial-t° :--

MUNICIPIO DE SANTA LUZIA• MA 
INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 

CO.YJ'f:OYJSSO COM O POVO 
EXECUTIVO 
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SUMÁRIO 

·, . '" .,· ~:,-<'"" ~-.. -~,,,,, 

'-!><e"'"" >.~, '·""" 

' 

PORT ARlA N" Ul/lOl,C GABl'P, D.I. 01 P.I. JA.'11.1.lRO D.I. 1815. 

'1>i.cp6e ..tire • nome,çlo 00 (,) DIRETOR (A) DA DIVISÃO DE. 

FROTOCOLO, e di OU11U providmciao•. 

O PREFEITO ML'NICtrAL DE SANTALUZIA..•"""deau»atcibuiçW 

lcpit e dm podera 'lllC 1bc dtl conferido. pela Lei Orginica Mmici~ de 26 

de l>0Yembm de 19911. espeçificamc:at;e o art. S2, V, pela prna,tc. 

RESOLVE: 

f:~f~~ ~~-a) ~(•lY~En: SILV";~~~ ~'(a); e_, f 
e.a 'l"r_i.~-~~1d~. ac;ic,r, .. , \ô" ã' D.7J~,-~s~-~ ~• 
ocupat~-~-~~ln.eru~"!~de ~•~! {i'-t~~DlYISÃ ._ -.:· 
DlfrROTOC'OlP, óotn dcnoil:IÍilaÇlo DAS, jUUIO 'Secnilarú-M./iQicip,ál_d~,; 4;· 
~~P~TrfnlhorMobilkWet.lrbaa. , . - . - - - . ' 
ArL 1•. üta portaria aitra em vif(ll" u data de tua publicaçlo, ntn,qlnda 

_ .. .re;u. 1 •u • n de Jue1 ... •e 1125, ficando revogada • dispoliçôn; 

=m connirio. 

R~-IC, l'uhbq-, Cumpra-te. 

OABINETIE 00 PREnlTO MUNJCU' A.L DW 5ANT A LUZIA, 11:ST ADO 

DO MARA.'IIHÃ.O, E'."I 01 DEJ.U'õEIAO l>.I 1015. 

.J,aaellaeo ck Cn1.1 F1lgllftl"II .JIUUOI' 

Prefe>IO Mumcipal de Salta LuzWMA 

"'Disp&0 tobrc a oomcaçlo do(•) ASSJl'SSOR (A) t::SPEClAL, e d' 0'1tru 

providtllciu•. l 

O P1tF.n:JT9 MIJNICIP AL DE SANTA LUZIA.. no Uoõ de 1uu allibuiçõc-. 

legai• e doa poda-,:1 que Ihe llo o;:onfaidos pela Ld Orginiçs Mwúcipal de 26 

de oovemhro de 1998, csp,:citlcamc:atc o art. 52, V, pela p,ucn,~. 

1 

RESOLVE: 

ArL 1°. z-io- o{■) Senbur (a) ARTUUR (;ONDINUO DE ALENCAR. 

portador (1) da Clklula. de llientidade RG n• 029408302005-!I SSP/MA. 

inlcriro (a) no CPF/Ml' .ob • •• 053.415.093-61, pa...._ ocupar o cergo de 

provimento cm comilldo de ASSESSOR (A) l:SPECIAl.., com da,o,ninaçl,o 

DAN5, junto ~ Secnwi• Municipal lic Jufftltuóc. 

Art. r. Eata pc,rtana mtn. em vip na daia de 11M publicaç.lo. .----~•do 

- efdlOI l data de U ck, ..... da 1015. fieaodo ocvog■du u d1Spos.iç.ôe1 

em oonlriria. 
1 

' ltCAilffll-lC, J>ubliq.....,, eurn.,..«. 

GABTmTI: DO PREJl:ITOMUNIClPAL Dt: SANT4. LL'7.IA, 11:STADO 

DO MARANHÃO., EM t1 Dt:. .JANEIRO 01!. 2025. 

JVKetae U Cr11& fllprin Juáor 

Pn:fi,ilD Municipal de 5Mb Luw,/MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO ~LO ENDEREÇO: 

https:/,1ransparencia.santaluzia.ma.gov.brldiario 
CÔDIGO OE AUTENTICIDADE: 6ab5e077f7fe83647a148e2507cOa6c7c1401451

I 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCOOE AO LADO 



. cJ'.}09 ·•· .. 
ESTADO DO MARANHÃO cf - ' .... ' .. 

PREFEITURAMUNICIPALDESANTALUZIA _- .. -- ,-seolfi@, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTAO '"AA·•--~···""'"~'"'"'';, 

AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO 

---------------------------------
Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da 

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação 

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando~se os critérios mínimos estabelecidos no § 12 

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo: 

f-------~-------u_N_1_o_A_D_E_A_UT_o_•_1ZA_D_A ____________ ·.~ 

NOME Secretaria Municipal de Governo e Gestão I 

CNPJ 06.191.001/0001-47 
1 

l NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO 
-~-- ------------------------------- --' 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia enfrenta a necessidade premente de locação de um imóvel 
destinado ao funcionamento do almoxarifado de frios para a merenda escolar. Atualmente, a falta de 
um espaço adequado compromete a armazenamento e a gestão eficiente dos insumos alimentares 
destinados à alimentação dos alunos da rede pública municipal. Essa deficiência operacional gera riscos 
à qualidade e segurança alimentar, podendo afetar negativamente a saúde dos estudantes e, 
consequentemente, o rendimento escolar. 

A demanda por um imóvel apropriado se dá em decorrência da necessidade de manter condições 
adequadas de armazenamento que atendam às especificidades dos produtos perecíveis, como carnes, 
laticínios e outros alimentos refrigerados. A inexistência de um local apropriado resulta em dificuldades 
logísticas, com impacto direto na capacidade de entrega e controle destes insumos. Além disso, um 
espaço inadequado pode elevar custos operacionais devido ao desperdício de alimentos, uma vez que 
os padrões de higiene e conservação não serão adequadamente respeitados. 

A relevância da locação desse imóvel se alinha diretamente ao interesse público, uma vez que visa 
garantir a qualidade nutricional da merenda escolar oferecida aos alunos, promovendo assim a saúde 
pública e o desenvolvimento educacional. ~ imprescindível que a administração pública forneça 
condições dignas e seguras para a alimentação das crianças, assegurando que todos tenham acesso a 
uma merenda nutritiva e adequada, conforme as diretrizes de alimentação escolar. 

Portanto, a locação do imóvel solicitado representa uma medida necessária e urgente, que busca 
responder a um desafio logístico significativo, promovendo melhorias nos serviços prestados à 
população. O atendimento a essa necessidade não só contribuirá para a eficiência administrativa da 
prefeitura, mas também refletirá diretamente no bem-estar e desenvolvimento das crianças que 
dependem desse serviço essencial. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparencla.santaluzla.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

EQUIPE DE PIANEJAMENTO 

Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 

Santa Luzia - MA, 26 de maio de 2025 

Á~~z. 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

SÃNTA1m 
LUZIA~ 

,-,--•-------·-·--------.... if•~•*'~'-·----·-·-· ------·------L EST~~o TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

~ \. : Unidade Requisitante 
r llll j ; Secretaria Municipal de Governo e Gestão, 06.191.001/0001-47 

--~-_..,. 
' 1 (í;fe?, Alinhamento com o Planejamento Anual 
1. '®J" f -A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
1 · _ 4i 4 Organização. 

--~::. '~4 

. Equipe de Planejamento 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 

~- C:'0; 
Problema Resumido 

~- A Prefeitura Municipal de Santa Luzia enfrenta a dificuldade de garantir adequadas condições de 
; espaço para a realização de suas atividades administrativas e serviços essenciais à população. ·---/ 

' 

• 

Em atendimento ao inciso Ido art.18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 
melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Santa luzia enfrenta a necessidade premente de locação de um imóvel 
destinado ao funcionamento do almoxarifado de frios para a merenda escolar. Atualmente, a falta de 
um espaço adequado compromete a armazenamento e a gestão eficiente dos insumos alimentares 
destinados à alimentação dos alunos da rede pública municipal. Essa deficiência operacional gera riscos 
à qualidade e segurança alimentar, podendo afetar negativamente a saúde dos estudantes e, 
consequentemente, o rendimento escolar. 

A demanda por um imóvel apropriado se dá em decorrência da necessidade de manter condições 
adequadas de armazenamento que atendam às especificidades dos produtos perecíveis, como carnes, 
laticínios e outros alimentos refrigerados. A inexistência de um local apropriado resulta em dificuldades 
logísticas, com impacto direto na capacidade de entrega e controle destes insumos. Além disso, um 
espaço inadequado pode elevar custos operacionais devido ao desperdício de alimentos, uma vez que 
os padrões de higiene e conservação não serão adequadamente respeitados. 
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A relevância da locação desse imóvel se alinha diretamente ao interesse público, uma vez que visa 
garantir a qualidade nutricional da merenda escolar oferecida aos alunos, promovendo assim a saúde 
pública e o desenvolvimento educacional. É imprescindível que a administração pública forneça 
condições dignas e seguras para a alimentação das crianças, assegurando que todos tenham acesso a 
uma merenda nutritiva e adequada, conforme as diretrizes de alimentação escolar. 

Portanto, a locação do imóvel solicitado representa uma medida necessária e urgente, que busca 
responder a um desafio logístico significativo, promovendo melhorias nos serviços prestados à 
população. O atendimento a essa necessidade não só contribuirá para a eficiência administrativa da 
prefeitura, mas também refletirá diretamente no bem-estar e desenvolvimento das crianças que 
dependem desse serviço essencial. 

Para a contratação da locação de imóvel destinado ao funcionamento do Almoxarifado de Frios da 
Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, é fundamental definir requisitos que 
garantam a adequação do espaço às necessidades logísticas e operacionais da prefeitura, bem como 
assegurem a eficiência na gestão e abastecimento dos insumos. 

Os requisitos a seguir foram elaborados visando atender as necessidades específicas da contratação, 
respeitando os princípios da competitividade e economicidade. 

1. Localização: O imóvel deve estar situado em uma área de fácil acesso, preferencialmente próxima a 
vias principais e com transporte adequado para recebimento e distribuição dos produtos. 

2. Área mínima: O espaço total do imóvel deve ter no mínimo 200 m2
, permitindo uma organização 

eficiente dos produtos alimentícios e um fluxo operacional adequado. 

3. Estrutura física: O imóvel deve dispor de paredes, piso e teto em condições adequadas, sem 
infiltrações ou deteriorações, garantindo a integridade dos produtos armazenados. 

4. Instalações elétricas: O imóvel deve ter instalações elétricas seguras, compatíveis com o 
funcionamento dos equipamentos necessários, evitando sobrecargas e riscos de incêndio. 

5. Banheiros: O imóvel deve oferecer pelo menos um banheiro, acessível aos funcionários, em 
conformidade com as normas de saúde e segurança. 

6. Regularidade documental: A proprietária do imóvel deve apresentar comprovantes de regularidade 
fiscal e documental, atestando a titularidade do imóvel e a inexistência de débitos fiscais e trabalhistas. 
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Esses requisitos visam assegurar não apenas a viabilidade da locação do imóvel, mas também a 
garantia de condições mínimas que favoreçam a operação do almoxarifado de frios, refletindo em 
qualidade no atendimento das demandas da merenda escolar. 

1 ·~ 
< Bl • SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 
t ,,_,., 

Soluções disponíveis para a locação de imóvel destinado ao funcionamento do Almoxarifado de Frios 
da Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia• MA 

1. Locação de imóvel comercial padrão 
- Vantagens: 

a. Custo acessível em regiões comerciais. 
b. Disponibilidade imediata, facilitando a implementação rápida do projeto. 
e. Estruturas já adaptadas para armazenamento e logística. 
d. Flexibilidade na negociação de prazo e valores com proprietários. 

- Desvantagens: 
a. Qualidade pode variar significativamente dependendo da localização e condições do imóvel. 
b. Maior risco de inadimplência em contratos curtos sem garantias adequadas. 
e. Pode não atender especificidades técnicas necessárias para o armazenamento seguro de 

alimentos. 

2. Locação de galpão refrigerado 
- Vantagens: 

a. Especificamente projetado para o armazenamento de produtos perecíveis, garantindo a 
qualidade dos alimentos. 

b. Equipamentos de refrigeração podem estar inclusos no contrato, reduzindo custos com aquisição. 
c. Estrutura adequada que minimiza riscos de contaminação e desperdício. 

- Desvantagens: 
a. Custo superior à locação de imóvel comercial padrão devido à especialização. 
b. Pode haver escassez de oferta na região, dificultando a seleção de opções. 
e. Necessidade de manutenção regular dos sistemas de refrigeração, o que pode gerar despesas 

adicionais. 

3. Locação de imóvel público 
- Vantagens: 

a. Custo potencialmente menor, dependendo das políticas de ocupação do espaço público. 
b. Facilidade na adequação a requisitos específicos da administração pública. 
c. Menor burocracia em comparação à locação privada, agilizando o processo. 

- Desvantagens: 
a. Limitações em termos de disponibilidade e localização, impactando na eficiência da logística. 
b. Rigorosos processos de documentação podem atrasar a utilização do imóvel. 
c. Possíveis restrições no uso do espaço, afetando a flexibilidade operacional. 
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4. Parceria público-privada (PPP) para construção de almoxarifado exclusivo (.--

- Vantagens: 
a. Possibilidade de criar instalações sob medida, maximizando a eficiência no armazenamento e 

distribuição. 
b. Potencial para financiamento compartilhado entre o setor público e o privado, reduzindo 

impactos orçamentários. 
e. Garantia de um serviço contínuo e adaptável às necessidades futuras da merenda escolar. 

- Desvantagens: 
a. Elevados prazos de implementação, prolongando o tempo antes que a solução esteja operante. 
b. Complexidade administrativa e necessidade de expertise em gestão de PPPs. 
c. Riscos relacionados ao retorno sobre o investimento e sustentabilidade financeira a longo prazo. 

Análise comparativa: 
- Custo: A locação de Imóvel comercial padrão tende a ser a alternativa mais acessível, enquanto o 
galpão refrigerado e a PPP possuem custos mais elevados. 
- Qualidade: O galpão refrigerado oferece as melhores condições para armazenar produtos perecíveis. 
O imóvel público pode oferecer qualidade variável, e o comercial pode não atender aos padrões 
necessários. 
- Flexibilidade: A locação de imóvel comercial permite negociações diretas, enquanto imóveis públicos 
podem ser inflexíveis. A PPP promete flexibilidade futura, mas é limitada em termos de tempo de 
implementação inicial. 
- Adaptabilidade: O galpão refrigerado é a melhor opção por sua adaptação específica, seguidos pela 
locação de imóvel comercial. O imóvel público pode ser menos adaptável devido a restrições 
burocráticas. 
- Manutenção: A locação de galpão refrigerado requer manutenção técnica constante, ao passo que a 
manutenção de um imóvel comercial geralmente recai sobre o locatário, o que pode gerar despesas 
extras. 
- Suporte: O suporte varia conforme a natureza do contrato; locações privadas podem ter variação na 
assistência, enquanto parcerias públicas oferecem suporte técnico robusto. 

Essas considerações são cruciais para identificar a solução que melhor se alinha aos objetivos da 
contratação, assegurando a eficiência e eficácia nas operações do almoxarifado destinado à merenda 
escolar. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A escolha pela locação do imóvel destinado ao funcionamento do Almoxarifado de Frios da Merenda 
Escolar da Prefeitura Municipal de Santa luzia fundamenta-se em razões técnicas, operacionais e 
econômicas robustas. Primeiramente, o desempenho esperado deste imóvel é decisivo para a 
realização das atividades administrativas e logísticas relacionadas à merenda escolar. O local deve 
possibilitar o armazenamento adequado dos produtos alimentícios, garantindo que as condições de 
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temperatura e umidade sejam respeitadas para a preservação da qualidade dos alimentos. A 
compatibilidade do imóvel com as necessidades específicas do almoxarifado, como a proximidade a 
rotas de transporte e a infraestrutura elétrica capaz de suportar equipamentos frigoríficos, é essencial 
para assegurar a eficiência nas operações diárias. 

Além disso, a implementação da solução proposta se dá de forma ágil e prática, comparativamente à 
construção de uma nova instalação. A locação do imóvel previsto exige menos tempo para estar 
operacional, o que é crucial diante da urgência em garantir que as crianças atendidas pela rede pública 
de educação recebam uma alimentação adequada. Este aspecto reduz os riscos associados a atrasos 
na execução de serviços, assegurando que o período letivo não seja prejudicado em decorrência da 
falta de espaço apropriado. 

Os benefícios operacionais também são significativos. Ao optar pela locação, a Prefeitura poderá 
contar com um imóvel já estruturado, evitando custos adicionais relacionados à construção civil e 
adaptações. A manutenção do espaço ficará sob a responsabilidade do proprietário do imóvel, 
diminuindo assim a carga financeira e administrativa sobre a administração pública. Ademais, a 
possibilidade de suporte técnico por parte do locador, caso necessário, agrega valor à operação sem 
custos adicionais para o município. A escalabilidade da solução é outro ponto a ser destacado: caso a 
demanda aumente no futuro, a Prefeitura poderá r-enegociar o contrato de locação ou buscar imóveis 
maiores, adaptando-se rapidamente às novas necessidades, sem a burocracia e o tempo envolvido em 
processos de construção. 

Do ponto de vista econômico, a análise custo-benefício demonstra que a locação do imóvel se 
apresenta como uma solução financeiramente viável e vantajosa. Os custos envolvidos com a locação 
são inferiores aos que seriam necessários para a construção e gestão de um novo espaço. Além disso, 
o retorno esperado em relação a este investimento é significativo, uma vez que a melhoria na logística 
de distribuição da merenda escolar contribuirá diretamente para a qualidade da alimentação oferecida 
aos alunos, impactando positivamente na saúde e no rendimento escolar das crianças. A formulação 
de uma estratégia de locação, portanto, atende ao interesse público ao priorizar a celeridade dos 
serviços prestados e a otimização dos recursos financeiros disponíveis, promovendo o bem-estar da 
população de Santa luzia. 

",.~<\,.>,V<'', 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 
Item Descrição 

8888 - Locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do 
1 Almoxarifado de Frios da Merenda Escolar da 

Municipal de Santa Luzia - MA. 

Valor Total 
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' 
R$ 

1 

Página 5 de 10 



r ,. __ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
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A contratação não será parcelada. 
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A contratação para locação do imóvel destinado ao funcionamento do Almoxarifado de Frios da 
Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia não será parcelada devido à natureza 
integrada e contínua das operações administrativas e de distribuição dos produtos alimentícios. A 
locação de um espaço adequado é fundamental para garantir as condições necessárias ao 
armazenamento adequado dos alimentos, evitando problemas com a deterioração e garantindo a 
segurança alimentar das crianças atendidas pela merenda escolar. O parcelamento poderia resultar 
em lacunas na disposição do espaço, comprometendo a eficiência operacional necessária para atender 
à demanda. 

Além disso, a falta de padronização que poderia advir da locação parcelada de imóveis diferentes 
tornaria difícil a implementação de processos logísticos eficientes, prejudicando a gestão do 
almoxarifado e a agilidade na execução das atividades. Para uma administração pública eficiente, é 
essencial que as operações estejam centralizadas em um único local, o que facilita o controle, reduz 
custos operacionais e garante melhor aproveitamento dos recursos públicos. O parcelamento da 
contratação poderia aumentar os desafios administrativos e proporcionar ineficiências que vão contra 
o interesse público, dificultando a tarefa de garantir a entrega correta e pontual dos alimentos nas 
escolas. 

Por fim, a escolha por uma locação integrada assegura não apenas a continuidade dos serviços 
prestados, mas também a otimização dos recursos disponíveis, promovendo um atendimento mais 
eficaz às necessidades da comunidade. Ao concentrar esforços em uma única contratação, a Prefeitura 
poderá implementar soluções mais robustas e garantir a qualidade e a regularidade no suporte aos 
programas de alimentação escolar, refletindo um compromisso real com a melhoria das condições de 
vida e nutrição das crianças da cidade. 

A locação de imóvel destinado ao funcionamento do almoxarifado de frios da merenda escolar 
representa uma solução que maximiza a economicidade para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 
Em comparação à construção ou adaptação de um espaço próprio, a locação traz benefícios imediatos 
em termos de custos. O valor mensal do aluguel se revela mais atraente do que os gastos com obras, 
manutenção e eventual deterioração de um patrimônio municipal. Além disso, a locação permite uma 
alocação mais eficiente do orçamento público, liberando recursos para outras áreas essenciais. 

Com essa solução, os recursos humanos também serão otimizados. A contratação de espaço já 
existente para o almoxarifado elimina a necessidade de equipes dedicadas à construção e 
acompanhamento de obras. Assim, o tempo e os esforços dos servidores públicos poderão ser 
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direcionados a atividades mais estratégicas, beneficiando diretamente a eficácia dos serviços 
prestados à população. Além disso, a locação apresenta a flexibilidade necessária para ajustar-se à 
demanda da merenda escolar, promovendo uma gestão mais ágil e responsiva aos desafios 
enfrentados. 

Os recursos materiais e financeiros disponíveis também serão melhor aproveitados com a locação. O 
imóvel deve estar equipado com as condições necessárias para o armazenamento adequado dos frios, 
evitando perdas e garantindo a segurança alimentar dos alunos. Isso elimina a necessidade de adquirir 
equipamentos e mobiliário que teriam que ser mantidos ao longo do tempo. A economia gerada pela 
redução desses custos operacionais pode ser reinvestida em melhorias nos serviços escolares, 
contribuindo assim para um ciclo contínuo de aprimoramento nos atendimentos às crianças. 

Em resumo, a locação do imóvel para o almoxarifado de frios da merenda escolar proporciona uma 
excelente relação custo-benefício, propiciando economicidade ao evitar investimentos elevados com 
construção e manutenção, além de promover um uso mais eficaz dos recursos humanos e materiais 
disponíveis. Essa abordagem garante que a Prefeitura possa atender de maneira eficiente às 
necessidades logísticas em um contexto de eficiência financeira. 

PROVIDtNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para a implementação da solução de locação de imóvel destinado ao funcionamento do Almoxarifado 
de Frios da Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, é essencial considerar diversas 
providências que garantirão a adequação do ambiente às necessidades específicas da prestação desse 
serviço. Primeiramente, deve ser realizada uma avaliação detalhada das características do imóvel, 
considerando fatores como localização estratégica, acessibilidade e adequação das instalações para o 
armazenamento adequado de produtos perecíveis. Esta análise permitirá assegurar que o espaço 
atenda aos requisitos técnicos necessários para o funcionamento eficiente do almoxarifado. 

Outra providência importante envolve a realização de adequações estruturais no imóvel locado, se 
necessário, para garantir condições ideais de conservação e segurança dos alimentos, como a 
instalação de sistemas de refrigeração e ventilação apropriados. Além disso, deve-se prever a 
realização de uma avaliação técnica sobre a capacidade do imóvel em termos de espaço e estrutura 
física para evitar problemas futuros relacionados à logística de recebimento, armazenagem e 
distribuição dos itens. 

No que tange à contratação de serviços adicionais, é recomendável prever a possibilidade de um 
contrato para manutenção preventiva e corretiva das instalações e equipamentos do almoxarifado. 
Isso garantirá que possíveis falhas sejam solucionadas rapidamente, evitando impactos na operação 
do serviço. A gestão de resíduos gerados pelo almoxarifado também deve ser considerada, com a 
contratação de empresa especializada, se necessário, para assegurar que essa atividade seja realizada 
em conformidade com as normas ambientais vigentes. 
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Em relação à capacitação dos servidores, pode ser necessária a formação específica para os 
profissionais responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato de locação, principalmente em temas 
relacionados à segurança alimentar, conservação de produtos perecíveis e procedimentos logísticos. 
Esta capacitação deve ser justificada pela complexidade das operações envolvidas e pela necessidade 
de garantir a qualidade dos serviços prestados à população. 

Por fim, recomenda-se a elaboração de um plano de monitoramento e avaliação contínua da locação 
e da operação do almoxarifado, a fim de assegurar que os objetivos propostos sejam alcançados com 
eficiência e eficácia, contribuindo assim para a melhor utilização dos recursos públicos disponíveis e 
atendendo às demandas da comunidade local. Essa abordagem pro ativa permitirá que a Administração 
acompanhe de perto a execução do contrato, garantindo a transparência e a continuidade das 
operações essenciais em benefício da população de Santa Luzia. 

i 8 1 CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes em relação à locação do 
imóvel destinado ao funcionamento do almoxarifado de frios da Merenda Escolar da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia indica que não há contratações adicionais necessárias antes dessa locação. O 
imóvel a ser alugado atenderá diretamente à demanda por espaço adequado para armazenamento 
dos produtos, de forma a garantir a eficiência no abastecimento da merenda escolar. 

Embora a estrutura física possa exigir adequações após a locação, como pequenas obras para melhor 
aproveitamento do espaço, tais intervenções podem ser realizadas em comum acordo com o contrato 
de locação e não necessitam de contratações independentes prévias. Dessa maneira, qualquer 
necessidade de manutenção ou adaptação do imóvel será tratada diretamente na execução do 
contrato firmado com o locador. 

Além disso, não existem serviços complementares ou suprimentos que dependam da antecipação de 
outras contratações antes da locação do imóvel. Os processos logísticos, como transporte e 
recebimento dos produtos para o almoxarifado, poderão ser realizados dentro dos próprios 
procedimentos já existentes da Prefeitura, sem demandar contratações adicionais vinculadas a este 
novo espaço. 

Portanto, considerando as condições específicas da solução escolhida, conclui-se que não há a 
necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes a serem realizadas antes da locação do 
imóvel destinado ao almoxarifado de frios. A solução proposta pode ser implementada de forma 
autônoma, garantindo que as atividades administrativas e os serviços essenciais à população sejam 
atendidos adequadamente. 
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~. ~?, IMPACTOS AMBIENTAIS 

' 

A locação de um imóvel para o funcionamento do Almoxarifado de Frios da Merenda Escolar da 
Prefeitura Municipal de Santa luzia pode gerar diversos impactos ambientais, que devem ser 
cuidadosamente considerados e mitigados. Um dos principais impactos potencialmente associados à 
atividade é o aumento do consumo de energia elétrica devido à necessidade de refrigeração dos 
alimentos. Para mitigar esse impacto, recomenda-se a adoção de sistemas eficientes de refrigeração 
com classificação energética elevada (como os equipamentos com selo Procel), bem como a utilização 
de tecnologia LED para iluminação, reduzindo o consumo energético geral. 

Além disso, a locação de um espaço pode resultar na geração de resíduos, tanto durante a operação 
do almoxarifado quanto na eventual desativação do imóvel. l fundamental implementar uma gestão 
adequada desses resíduos, priorizando a separação na fonte entre recicláveis, orgânicos e rejeitas. A 
Prefeitura deve estabelecer parcerias com cooperativas de recíclagem para garantir o envio e 
reaproveitamento dos materiais recicláveis, contribuindo assim para a logística reversa. 

Outro aspecto relevante é o uso responsável da água. A instalação de dispositivos economizadores, 
como torneiras com arejadores ou sistemas de captação e reutilização de água da chuva, pode reduzir 
o consumo hídrico no imóvel. Essas medidas não só diminuem os impactos ambientais, mas também 
resultam em economia de recursos. 

~ essencial considerar a formação dos colaboradores quanto à importância da sustentabilidade 
durante as operações do almoxarifado. A conscientização sobre práticas de redução de desperdícios e 
valorização da eficiência energética deve ser um componente chave na operação do local. 

Por fim, ao finalizar a locação do imóvel, a realização de um plano de desmobilização que inclua a 
destinação correta de bens e equipamentos não mais utilizados é vital. A logística reversa se torna 
ainda mais relevante nesse contexto, assegurando que os materiais sejam tratados de forma 
responsável, minimizando os impactos ao meio ambiente. 

Em suma, a análise dos possíveis impactos ambientais associados à locação do imóvel para o 
almoxarifado e as respectivas medidas mitigadoras propostas focam na eficiência energética, uso 
responsável dos recursos, e implementação de práticas de logística reversa, visando atender às 
necessidades administrativas da Câmara Municipal de maneira sustentável. 

L 0 · CONCLUSÃO 

l 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 0&.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasll 
-.transpar•ncla.santaluzla.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Santa Luzia - MA, 26 de Maio de 2025 

~k ~ \7/Nrl' ,Am,#-~ 4 
;; gela Caroline Pereira Sousa e Souza 

Diretora do Departamento de Planejamento 

671/2025 

fozLG?~~<-
Leandro ~drade 

Secretário de GesUo e Governo 

Portaria 004/2025 

Prefeitura Munlcipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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SANTÂJtij, 
LUZIAW 
ESTA{)() 00 r.LVU\NHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJJMF ..-oe 181 001~1-47 

G.t,81~ETE DO PREFEIT'J 

PORTARIA Nº 67112025-GAB/P, DE 07 DE MAIO DE 2025. 

~Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

(A) DO DEPARTAMENTO DE 

PLANEJAMENTO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZLA .. no uso de suas atribuições legais e tfas 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa institu!da pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) ÂNGELA CAROLINE PEREIRA SOUSA E SOUZA, 

portador (a) da Cédula de Identidade RG n4 028539592004-4 SSP/MA, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o n• 027.954.323-90, para ocupar o cargô de provimento em comissão de 

DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO OE PLANEJAMENTO, com denominação DANS, 
" " 

junto a Secretaria Municipal de Governo e Gestao. 

" 

Art. r. Esta portaria entra em ingor na data de sua· pubticação, retroagindo seus 

efeitos à data de 01 dé' màio d81025, ficàndo rêvogadas as dísposições em contrário. . . . "' ,~· . 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL,, DE 

MARANHÃO, EM 07 DE MAIO DE 2025. 

TA LUZIA, ESTADO DO 

Ju~celino da Cruz F, er:a Jun:or 
Preieito Mur.1c1pa! de ..,arta L.vZia-~,;. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av Neg,b Hu:11.el, SIN. c~tro. Sc1nta Lu.tlli • MA. CEP o• 65 390-000 



DIARIO 
OFICIAL 
ELETRÔNICO 

Quarta, 07 de Maio de 2025 VOL: 5 1 N9 980 
ISSN 2965-5145 

l'ORTARIA 

+""~" . 
PORTARIA f\,. 671.'?it:?5""" GABIP, OE 07 DE MAIO DE 2015. 

-.. PORTARJA N" 671 2025 - GAB/P, DE 07 DE MAIO DE 20'.!5. wDispõc sobre a nomeação do (11) DIRETOR (A) DO 

DEPARTAMENTO DE PLAJ\VAMENTO, e di outra:_~ providencias~. o PREFEITO MUNICJrAL DE SA.~TA LUZIA, fü) 

uso de suas 11tribuiçõcs legais e dos podere, que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1 ?98, 

especificamente o art. 52, V, r, CONSIDERANOO • ~truturação administrativa institulda pela Lei n• 614'20'.!5; 

RESOLVE: Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) Ã1'1GEfA."(''ÁRÜÜNE PEREIRA SOL'SA E SOUZA, portador (a) da Cédula 

de Identidade RG nº 028539592004-4 SSP MA, inscri10 (a) no CPF/\fF sob o n• 0.'.!7.954.J:!J.90, rara ocupar o cargo de 

pro,..imcnto cm comissão d~i)IRETOR (A)OO DEPARTAMENTO DE PLANfJAMENTO, com dcnominaçào DANS, junto 

a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Art. 2•. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo scuc; 

efeitos à data de OI de maio de 2025, ficando revogadas as dj_sposiçõcs em contrário. RcgiJm-Se, PubliqlJC.-se, Cumpra-se. 

GABl"!>IETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. ESTADO 00 MARANHÃO, F\,\' 07 DE MAIO DE 2015. 

___________ Juscclino da CNT. Fifgucira fanior Prefeito Municipal de Santa Luri3/!-.1A 

N,1~ poc JU<;CELNO D,_ rRLlZ f1LüUEUU JU,IOR 

Codieo 1dr:nt,íic1d<,r: luJOfu0hól.h:!02~M07l',ljJ~SI 

PORTARIA,_. .. 670!2Gl5-GA8/P, DE 17 DE MAIO DE 202S. 

PORTARIA N"67or.?025-GAB.'P, OE 07 DE MAIO DE 2025 ... Disp,k sobre: a nomcaçiodo (a) DIRETOR (Al 00 DrP. 

DE REGISTRO CADASTRAL, e di outras providfocia..,··. O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. no uso de suas 

atnbu~ l~ais e dos podcrcs que lhe são conferidos pc!a Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, 

especificamente o art. 52, V, e, CONSlDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei n• 614/2025; 

RESOLVE: Art. Iº. Nomear o (■) Senhor (a) JOEL MOREIRA CHAVES, portador (a) da Cédula de Identidade RG n" 

073244002020-3 SSP/MA, inscrito (a) no CPF sob o n• 452.655.343-lt, para ocupar o cargo de pro\'imcnto em comissão de 

DIRETOR {A) DO DEPARTA.\1ENTO DE REGISTRO CADASTRAL. com denominação DA~S, junto a Secre-taria 

Municipal de Governo e Gestão. Art. 2". Esta portaria mtra cm \·igor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

data de OI de maio de 2025, ficando revogadas as disposi4,-ões cm contrário. Registre-se. Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO Mt.Th1CIPAL DE SANTA LUZlA. ESTAOO DO MARANHÃO, EM 07 DE MAIO DE 2025. 

___________ Juscelino da Cru7. Filgueira Junior Prefeito Municipal de Santa LU7ia'MA 

f"l.hl><:adopo,c JUSCELNO DA C'RlJZ flLGUEfRA Jt1'!0R 

Cbdi~ lden!lfka&,r· itma4mht'1c20.':~0~07 t ~O! 

PORTARIA N- 672/l0l!'i- GABIP, DE 07 D~ MAIO Df: 2025. 

PORTARIA N" 672/2025 - GABIP. DE 07 DE MAIO DE 2025. ..Dispõe M>bre a nomeação dos membros do Conselho de 

Alimentação Esrolar. CAE. e dá outras providencias". O PREFEITO MUNIClPAL DE SA'.':TA LUZIA, no uso de suas 

atribuiç.ks kgai1 e dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso art. 3 da Lei 1721199 com alteração na Lei 195.,:?000 que 

trata da composição do Conselho de Alimentação Escolar - CAE, no munidpio de Santa Lu7ia: RESOLVE; Art. t•. 
Nomear, para o quadriênio de 2024/2028. os membros do C..on).('lho de Alimentação Escolar - CAE de S.mta Lu7.ia • MA. 

conforme segue: § 1° Rcprcsc-ntantcs do Pock·r E.lcculi\'o: Titular: Bruna Yoli.oono Jorge !\leve\ Andrade, CPF: 

017.490.983•77 Supk"tlte: Lianc t,;iascimL-nto do'll Santos. CPF: 030.847.483-06 ~ 2" Rcprcscmantcs do Scgmcnlo dos 
Profisi,ionais da Are. da Educação (Professores): Titular: Amonivan Mareie! Pereira, CPF; 96S.576.483-49 Titular. Maria da 

ASSINAOO U.lHiONICAt•U•Ht: COMClAllftCADO PAORAO ICP•allASIL E C""-RlM&O Ot lU-lPO, lM COlllf-ORMtOADt COM A "'H>OUA 
PROV!sôalA N• 2.200-2. Of 2001. GARA,..TINDO A .-.UUNTICIOA.OE. A VAUOAOI .JURtDICA f A INTEGRIOA.Ol DO DOC\ft,IENTO 

Pégm11 :MI 



-

~~---('•J"e l'_J:.-'.,, 
.:-,_ ' 

• 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTtNCIA DE IMÓVEL 

SÃNTÀJ!Ji 
LUZIA-..:::,, 

Declaro para os devidos fins, que após análise minuciosa dos imóveis pertencentes a Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia • MA, que esta não possui imóveis público vagos disponíveis que atendam a 

necessidade da Secretaria Municipal de Governo e Gestão, que objetiva a Locação de Imóvel destinado ao 

Funcionamento do Almoxarifado de Frios da Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia• MA. 

Santa Luzia• MA, 27 de maio de 2025 

Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Prefeitura Municlpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEI. nl S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

__ transp;1rencia.santaluzia.ma.1ov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ, 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

-

SANTAJs:51 
·LUZIA~ 

AVALIAÇAO DE VALOR DE 
MERCADO 

EM 

SANTA LUZIA - MA 

LAUDO DE VISTORIA E AVAL1~~UERIOO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO JUNTO AO SENHOR DIRETOR MUNICIPAL DO DEPARTAMENTO DE 

Avenida Nagib Haickel~ s/n.g -Centro- Santa luzia/MA 
CEP, 65390-000 
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~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

SANTAJlllil 
· LUZIA~ 

TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO, ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. .,, , 

é''.' Q:2-"1"2---
IMOVEL: 

Trata-se de um Imóvel situado na: Rua das Andorinhas, nº S/N, bairro Nova Santa Luzia, 
Santa Luzia- Ma. 

PROPRIETARIO OU DETENTOR DE POSSE: 

Luclene Fonseca Oliveira 

DADOS DO IMOVEL: AREA TOTAL M 2 

210 m2 Contem: 04 (quatro) salas, 02 (dois) wc, 
01 (uma) cozinha. 

OBJETIVO: 
Imóvel em pauta será locado para funcionamento do Almoxarifado de frtos. 

Laudo de Vistoria 

Ref,: LEGALIZAÇÃO DE OBRAS E/011 USO 

Limites e Confrontações do Imóvel: 

Norte: Frente, limitando-se com a Rua das Andorinhas. 

Sul: Fundo, limitando-se com (não identificado). 

Leste: Lateral Direita, !imitando-se com a rua dos Tucanos. 

Oeste: Lateral Esquerda, limitando-se com proprietário não identificado. 

Avenida Nagib Haickel, s/n.R -<:entro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMF.NTO DE ENGENHARIA 

Uso do Imóvel; 

Residencial Residencial Comercial Industrial 

Unifamiliar Rl Multifamiliar 

X 

Estado de conservação do Imóvel: 

1 Novo 1 Excelente I Bom 

X 

1 Regular 

Idade aproximada do imóvel: 

__ S_Anos -º-

Características do Imóvel; 

Nº Pavimentos 01 (um) 

Nº Banheiros 02 (dois) 

Nº Cômodos 04 (quatro) 

Estrutura Alvenaria. 

Forro Forro pvc 

Cobertura Telha cerâmica. 

Piso Externo Cimentado 

Institucional 

~ ((nida Nagib Haickel, s/n.•-Centro -Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 

Misto 
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Instalações 

Piso Interno 

Pintura 

Revestimento 

Louças 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Expostas. 

Cerâmico. 

Regular. 

Reboco e cerâmico 

Regular. 

Instalações elétricas Regular. 

Instalações 
Hidr.iiulicas~ Regular. 

Sanitárias 

' ...... , ... , 
SANTAJei 
LUZIA~ 

' 

~~2~ 
----

RELAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA CONSTRUÇÃO QUANTO A; 

ESTRUTURA; Estrutura de alvenaria, apresentando boas condições. 

ALYE'NARIAi Alvenaria em tijolo 6 furos e rebocada, piso cimentado na parte externa do Imóvel 
e piso cerâmico na parte Interna do Imóvel. 

ESQUADRIAS; Portas, trincos e janelas regulares. 

REVESTIMENTOS: Revestimento cerâmico na cozinha e banheiro, e reboco em todas as áreas 
do Imóvel. 

INSTALACÕES ELÉTRICAS: Regular. 

INSJALACÕES HIDRÁULICAS e SANITARIASi Regular. 

COBERTURA: Telhas cerâmicas 

lll 
Avenida Naglb Haickel, s/n.9. -Centro- Santa luzia/MA 

CEP: 65390·000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Parâmetros para Avalicão do Imóvel 
1. Localização do Imóvel. 

2. Acessibilidade. 

3. Potencialidade da área. 

4. Pesquisa com corretores da região (proprietários de imóveis para locação na região). 

5. Infraestrutura. 

Avaliação do Imóvel. 
Com apreciação de todos os intens. supracitados, o valor da avaliação do referido Imóvel para 

ser alugado, será no valor de no mínimo R$ 1,400,00 (mll e quatrocentos reais) e no máximo 

R$ 1,800,00 (mil e oitocentos reais). 

Conclusão da Vistoria. 

E, como finalmente esse resultado foi obtido por deliberação unânime pela equipe de 

avaliadores, e deixando claro que a avaliação pode sofrer variações de laudo para laudo de cinco 

a dez por cento crescentes ou decrescentes. 

1 - Valor de Mercado 

Considerando a localização do Imóvel, o estado geral de conservação por ser um imóvel bem 

localizado, o valor locativo mensal val ser de R$ 1.644,00 (mil seiscentos reais e quarenta e 

quatro reais). Vale ressaltar, que os valores fixados no presente laudo é provisórios e sujeitos à 

alteração futura, consequentemente, os preços tendem a sofrer ligeira oscilação. 

2 - OBJETIVO DA AVAUAÇÃO 

A Prefeitura do Município de Santa Luzia - MA tem por objetivo determinar o Valor de Mercado 
para locação de Imóvel. 

3 - METOOOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

A avaliação estará em conformidade com a tabela da Coordenação de Sistemas de Tributos e 

Arrecadação junto ao Setor de Engenharia do Município. Será utilizado o MÉTODO COMPARATIVO 

DE DADOS DE MERCADO, determinação do valor do bem através da comparação com dados de 

mercado assemelhados quanto às características intrínsecas e extrínsecas, para a determinação 

do valor unitário básico de imóvel, com nível de precisão normal. 

4 - CARACTERÍZAÇÃO GERAL DO IMÓVEL 

Avenida Nagib Haickel, s/n.t ~entro -Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 

1/ 

Página S de 7 



OJ.9,,__ __ 
ESTADO DO MARANHÃO €, - . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

• Residência topograflcamente plana, situado em área residencial; • O Imóvel encontra-se 

localizado em rua possuindo asfalto; • com características conforme laudo de vistoria; • O imóvel 

se encontra em bom estado, com algumas infiltrações, instalações elétrtcas expostas, falta 

instalação de algumas lâmpadas, possuindo coleta de lixo diariamente, agua encanada. 

s - Determinação do Valor de Locação 

Para a determinação do VALOR DE LOCAÇÃO aplicável, realizou-se uma pesquisa de mercado, 

baseada em ofertas de imóveis no mercado Imobiliário e consulta a corretores imobiliários 

atuantes nesta Cidade, determinando-se o VALOR DE MERCADO conforme características como: 

tamanho, localização, e estado conservação. Atribuindo-se valores adequados aos fatores de 

homogeneização - fator de oferta, fator topográfico, fator melhoramentos públicos, fator de 

profundidade e fator de testada - a fim de obterem-se valores comparáveis entre os Imóveis 

pesquisados e o Imóvel em avaliação. 

ANEXOS 

FOTOS DO IMÓVEL 

Avenida Nagib Haickel, s/n.9. -Centro- Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 

' • ·"'< -
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r 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

DEPARTA~ENTO DE ENGENHARIA 

. • a•- .,---• _.., 

1 
' ' 

Santa Luzia - MA, 27 de maio de 2025. 

sÃNTAJe:i 
·LUZIA~ 

Ayrton Luls Magrl Alvarenga 
Diretor Munlclpal do Departamento 

De tributos e Arrecadação 
Portaria nº017/2025 

Pedro H$1rlque Meneses da Silva 
Engenheiro Civil 

Crea : 1120743508 
Portaria nº 025/2025 

Avenida Nagib Haickel, s/n.'1-Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Lurla/ Gablaete do Prefeito 

CNPJ: 06.191.00J/0001-47 

,.-m1---­
-t...-:: ; ~-

Av. NaKfb Haickel / CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranh& 

PORTARIA N" 017/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgãnica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Munlclplo, 

RESOLVE: 

Art. 1•. Nomear o (a) 5enhor (a) AYRTON LUIS MAGRI 

ALVARENGA. portador do RG n• 031989552006-7 SSP/MA e CPF n• 

052.145.233-35, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR 

DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO, com denominação 

DANS, Junto à Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças. 

Art. Zo. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3•. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. 

ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

~/~,~~ 
~~O DA CROz FILGUEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado e registrado 

E'."(Q_@_/2025\'Lb),... h '\,_ 0 c,ente:\,A _)l,,,.,,. , ... 



SANTA LUZIA· MA:: OIARIO OFICIAl- EXECVTIVO • VOL 5 • N" 891 12025:: QUINTA, 02 Ol<JANEIRO OE 2025 :: PÁGINA6 OE 9 

C.W(llr,Tl'I: DO PREfiTrO Ml:~lt:1PAL DE SANTA 

1.l7IA. ESTADO DO MAllANHÀO, ,m 02 de .i--ro de .?02~. 

Jl'~P.10 DA C'ltl'Z TILGI.URA A~lOR 
~f~llO Mlmu:ipai 

l"ORT.-UUA N• 014/l0l5-02 DE JAI\IURO DE JDZ5. 

o PRJ:FEno M\.,."lClPAL D"E SA."-'TA 

l.l"ZlA., 'E,STADO DO MARANHÁO. "° u.o de - ldnbu,,,;6ea que lhe 

,·oo.ft0'."000 • Ln ~.iruca Mwiac,p:11 • a La ,:W Barutunl Admrsuatn:tn-a do 

!-.ltJ11ieip1.,. 

A.rt. J•. r,;,,...., o h) 'iõll'llhot (11) RAfAll. 

---S.-\TISTA. 8EnlUtA, p:,rtadof do R.O rt' Ooll~ll .. SSPJMA. t CPF 

o• 061.141.31.\-M, P-"" """P• o car,<> do. provmon,m m,. .:onmllo de 

SECRETÁRIO Ml'NICIPAL OA..n.'VD<TUDI: • .8DU1.'.\'. 

A.11.. 2°. Elt.a portam, 8111n em VltfOI" 119 did:,i de ffla. 

puhhcaçio 

An. ,-_ R,n~~ • dl&f"M,ç6N mi con!l"VIO. 

GABrsi:TE DO PREFUTO Ml'l'QCIPAL DIE SANTA 

1 L"UA,1:STADODO MARANHÃO.eia02 W.i---odaZO~~-

.lt.'SCF.l.NO DA CRt."Z FILGt. "ElRA 1\.;'ro"lOll 
~feito ."-1wl1Crpal 

N>W.TAIUA .'ti• 815111125 - 02 Dt: JA."'"EIRO DE 1015. 

O PREFEITO ~n.NC1PAL DE SA,'TA 

H'ZIA,. E.~TADO DO MARANHÁO, flO UIO dl RIU atnbu,ç6,!,I que lle 

conferem a L,1 o::i.ti;imc-a Mwucipal • • Let de EtO\mlra ~,, cio 

M..,,,,.ipw. 

. ~--' ,., l ., 

'; r e-ffi>L---
~ ~-

Art. 1° • .._ o (a) SMI,« (aJ D.UU.~f- DE 

U1tA ARAf-X>. porudor do ltO a" '647MlQOll , S."1!'1\L\ e C-Pf ri' 

Ql.?41Jl53..17, ,.._ c,çupal" o cargo de fffl'-ur.rilo ..., OOIWUio de 

Sl'.C'Rt:TÁRlA Ml.'NICIPAL DE RABttAÇÁO E R.J:Gll.ARIZA('ÃO 

n'":'(l)IÁRIA - SDIHAJtF. 

Art.1". Eltl (""1aN mtta em ~"e<"" Da data d.- 4'.ia 

Art. Y'. Jtn1;11am-N • ~ em<U11rano 

Pubbque--N. 

GABr.rtrn: 1)0 Plll:Fl'.ITO Ml~"lCTPAL DE SA:--·tA 

LVUA, ESTADO DO MAllANRÁO, ffl\ O! de Jllllldll'tl d,- 20~ ~ 

A"SC'El.r'10 DA Cltl'Z ftLCl'l:llL\ .l\;~'IOR 
h,fruo .l,fl,.,uc,pa, 

POHTAIUA N"' OJ7/l0l5 -Ol DE JA..-UIRO DE lOU. 

O pa,:n:rro !1,fl,-:">lCIPAL D!: SA.""lA 

Ll.'DA. 6STADO DO MARAA'HÁO, DO""'° de - atrwl,U\;dea q... lhe 

c:onÍOftffl a Lei ~ Mlln,c-1~ e a L,,o. de li...trulun Admw••tratl\'& do 

Mwóclpio. 

Art. r. ~o(a)~{a) AYRTO""' 1.ns 

MAGRI AL VARl:.'IIGA.. ponador do RO tr O!Jn\16'?006- 7 SSP'~1.A ~ <-PF 

ri' llt52.145.lll-35, pa:a ~ o ~ de po-. IITll!o:úo NTI com,-1<> de 

DIRITOll DO DEPARTA.'1ENTODE TJUBt_TO!'i E ARRECADA('ÁO 

com ~lo DA.~- JUDIO l ~ Muuc~ de J'ui,,,da e Finm1ça1. 

An. ?". Eito portaria mn em \-Íj!OI" n1 <!ala d.- ,ua -
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GABl.'\TTE DO l'ltl:Fl:TI"O Ml'!'iK,PAL D[ SA'\TA 

Ll.'ZIA, EST.-\DO DO UUIA."IHÃ.O, em 02 de ,-w,ro de 20:?5. 

Jl 'SCEUNO DA an.:z fl.LGCt::UtA 11..~'JOR 
Pf"eftllO M:1111ctpal 

PORTAJUA. N" Hl/2021-el Dt: .IA.lliEIJlO DE :M25. 

O PRl'.FErTO Mt.'!\lCJPAL DE SANTA 

Ll.7.JA, ESTADO DO M.\RANHÃ.O, no mo dl - alrlbl.liç6a que lhe 

Cv:11Íff1'111 • l.m ()rgtlu,;a .. blii:tpa,I f. La de utrulura ~lt do 

-.!~ipw. 

RESQLVE 

Art. r. ~ o (l) Smb<:r (a) FU,. VlO 

ADT.S ROCHA. RODRIGLD., portadm" do R0 n- ~7 

~ESP'!'tlA e CPF rf' 117.10$.ln.30. p.rs~o ~ ele pl'0''11Dl'!l-.0 em 

eonaalo de Pllt:SIDC'nE DO l"'STTrLTO DE r1u:not"'lcu. 

SOCIAL PQ',: SER"\'lDORl""S DE SASTA Ll"ZL\. JPKESAL 

..\rt. r. Em pcl'Q!ria 9IÉll aa vi(!U'M data de rua 

Art. l"'. :Ron..,,- • cl~IÇ<'IN.,.. 000lrino 

GUlNETI: DO PllEFEtrO MUNICIPAL DE SANTA 

Ll."ZIA, T.STADO DO MARA,."Ol,\O. em oi ÓCI ;-d. 20:?S. 

.n:SCEUSO DA att.'Z Fll-Gl'URA.Jl'NIOll 
Pr,fa,t,o Mauc,pal 

.~1-- .s: ~~ ,,., L,, 

'Ci3'3, __ _ 
![--

PORTARIA N" el9/1015 - 01 DE JA.""""EIRO DE 1025. 

O PREFEITO Mt,..,"lnPil DE SA...,-.4 

LL'71A. S:ST...00 DO MARANHÃO, DO ueo CM_. atnrulçõea qu,- l"" 

C0bflnm • l.ft ~ Mia,c:q,,al e • Lei de Ülnlhn A.clrrutwstrnt:1,-. "" 

Muzucip,o. 

llf.SOLYJ:· 

Art. 1•. ~ o (a) Sf!llhor C•J n::-.'Yt""H...R 

NAYH.UU. DE SOl.U are.o, portacbcloRG ~ ll"9l~Sl:SP'.\I.-\ 

e CPF rf'l-57.075..7S3--9l,,....OC\IIWOearl_lOdeprol-_..,com,_ de­

C'OOROl:NADOR.\. DE DU.utT,00:."TO DE Jtl":C'UlSOS 

RUMA.NOS c,m, ............... DANII, ,...,.o 1k ~ Mml.1c1pel ,1,, 

Adnuniltn,çt<,, ~. Trbdo • Mob,hdade Urbm&. 

An. r. Sata ~ ~ .... ng,,r..., ..... d,, oua 

Art. ,.. . Jtm,opam-• a dl~ em ('OlllrirlO 

GABINETE DO PREFOTO Ml~lC'IPAL DE SA..., ... TA, 

Ll'ZlA, ESTADO DO MARA."lrffiÀ.O. _,, 02 de fmf'll'O ele :O!~ 

.IL'SCD..r'iO DA. CRCZ FILGl.'Elll.A Jl'NIOR 
,..,.,,_,-wo y,....-1pa1 

PORTA.JlU. N"Ol0/2025- Ol DE .IA..'LJRO DE lO!~. 

O PRD""f.JTO ~n"°:"r,"lCJPAL t>E SA"'T.\ 

Ll'ZIA. ESTADO 00 MAJIA,."ili.\O. a,;, UIO d.<- •,_• &ln""'-&.. qu,, Ih" 

amfen,m 1 ~ Or@'mol MuDIC1ptl e I L.a de E.5trutw'a Adm,.ww--.i,a do -
IU'.SQL\'E.. 
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• ESTADO 00 w.RAl'IHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CHP./JMF ..-oe 101 001/0001-47 

GABINEa OOPREl'l:llO 

PORTARIA N" 02512025-GAB/P, OE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

'"Dispõe 500re a nomeação do (a) DIRETOR 

(A} DO DEP. DE OBRAS E ENGENHARIA, e 

dâ outras providências•. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais o dos 
poderes. que lhe são conferidos pela Let Orgânica Municipal d& 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) PEDRO HENRIQUE MENESES DA SILVA, portador 

(a) da Cédula de Identidade RG n• 042532612011-1 SSP/MA, inscrilo (a) no CPFIMF 

sob o w" 069.592.69~2. para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA. com denominação 

OANS, junto• Seaetaria Municipal de Obras. Infraestrutura e Urbanismo. 

Art. r. Esta portaria entra em vigor na data de suai publicação. retroagindo seus 

efaltos à data d• 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

contrario. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 08 DE JANEIRO DE 2025 • 

., 
/ / 

~ _;L: ./ -éº//;:_ /2 
scelino da Cruz Fllguefra ·Junior 

refeito Municipal de Santa lui:ta/MA 

Av Nag,b ~ ... S/llo, e.nu-o. &iiru luzia. MA. CEP n• 6$ Jí,0-000, 
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SUMÁRJO 

MD,"f'ÕC IOI,,.. a 00mcoçio Ja (a) COORDENA.l>Olt (A) D(} DEP. DE 

COMPltAS, AIATEltUL B 1"'4R.TMtJMO, e <Ü- provwRn<:ia,,". 

O PREFTITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de ~uaulribuiç~~ 
l,,:.ilJt e ®O poJcrcs quo: lhe-., C<>nferidw p,,-la Lei O.,,inica Mw,icipa.! de ~6 

tl,c nov.:mbrutlc 19YK..cspecific.uncntcowt. 52, V. pela ~!e-

Rl'.SOLVR: 

AM. l". Nome-ar o (a) Senh..- {d MARIA LYGIA LIMA DA !iilLVA 

PERl':IRA. portador- ta) da CMuia da ldmtidade RG a• 022209642002-t 

SSl'IMA. irucnto (a) r,a CPF/MF 10b o ■• IMT~,99.76347. pw,, ocup"' o 

,_.'F' de ;,rovi.mento em comiu.Jo de COORDENADOR (AJ DO 

Df:PARTA \tF.NTO DE CO'\fPRA!t, MATTRIAL E l'ATRIMÔNTO,"""' 

dcnom,na,;lo DANS, junto à Secrcblria Municipa.l de Adm,nisrraçlo, 

Plancíamento, Trtnsito e Mobil,dadc Urbana. 

rt. 2". Esta po<Uri& entrl em vi1or 1111 dl111 de C\111 publicaçlo, retroagf■ .. 
1t1111íl'II.OI 6 d11a de0l dt J-■ffl'll dr ltll!li, ti,,:andg revogadas a,adisp;:,s,côcs 

cm conlrârio. 

CARISETI: 00 PREFEITO MUl\,ctPAL DI: SANTA LUZIA, ESTADO 
DO MARANHÃO. EM 116 DE JANl:IRO DE 21)%5. 

Ju.ullno d■ Cruz FUgaeln J1uúor 

PORTARIA N" 02S/!Ol!'i - GABIP, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

MDIIJIÕe tobn, • 11<>meaçlo do (a) DlltETOlt (A) DO DEP. DE 011/t-tS E 

ENGE'VHARIA. e di OUU"U providência1M. 

O PREFl:ITO MUN1CIPAL DE SA.VTA LUZIA. no l&SO<k Su,aj 11:ibuiçõ.,s 

liega,s e do,i; po,Jcl'ff quie ~ &io conferidot pela Lei Or!W'..:• Muni"pal de 2b 

dt MVc:mbm dt 1998, csp«if,carncnte o 1rt. S2, V, pela p-.cnte. 

RESOL\IE: 

Art. r. NOIDal" O(•) SenlQ- (1) r.:oao HE!liRlQUE M.C1'ESt:S DA 

SILVA, portador (1} dl CUul1 de Jdontldllde RG n• 04U)l61201J.1 

SSP~IA, intcrito (1_} oo _ _ç~F/MF 1Db D ■º 16,.592.693-42, para ocupar o 

~o de pl"Óvime.Dio en, comistio de: DIRETOR (A) DO 

DEPARTA.~ENTO Di OBRAS E ENGENHARIA. com c1,,,,omw;oç,w 
DANS.junio i. ~• Municipal de ôbna, ln<-1n1tun e Ur+,a.ni•.mo. 

Art. l". Esta ponaria entra em vigor r,- d.it,, die sua publicação, retroagindo 

se111 llfcilos l cbta dc02 de jMriro de 202!'1. ficando rt,vcg!ldas u disposiçõH 

,;m oontrário. 

Rcgi~lro-se. Puhliq=. cwnp .. -•c. 

GABINETE 00 PREFEITO Mt:1',JCIPAL D[ SANTA LUZIA. LSTADO 

DO MARANHÃO, EM 06 DE JA:",TIRO DE l0l!'i. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

SOUCTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SÃNTÂJgl 
LUZIA~ 

Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Senhor Contador, 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 

ALMOXARIFADO DE FRIOS DA MERENDA ESCOtAR DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA. 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n11093/2025, cujo objeto é Locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Almoxarifado 

de Frios da Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$19.728,00 (dezenove mil e setecentos e vinte 

e oito reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Santa luzia - MA, 28 de maio de 2025 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 

Prefeitur,1 Munklpal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG1B HAICKEL, nt 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, BrHII 

www.transparencla.santaluzla.ma.1ov.br 
Página 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2025 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito d2 
r<õsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O s2,,:::o 
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 240 
Órgão : 02 PODER EXECLJTIVO 

Unidade : 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação : 12.361.0051.2092.00003.3.90.36.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

Saldo Orçamentário : R$ 656,10 
SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E DEZ CENTAVOS 

Atenciosamente, 
/ 

Uriel Ma 1sh Avelar 
Coordenador do Depa de Contabilidade 

CRC/M 15580/0-6 



ESTADO DO MARMIHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
;:;.,:>;,1,;F ~, De. '.iõ1 001/0CCl-47 

GA9tNETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 041/2025- GABIP, DE 08 OE JANEIRO DE 2025. 

MDispõe sobre a nomeação do (a> 
' COORDENADOR (A) DO DEPARTAMENTO 

DE CONTA~ILIDADE, e dá outras 
providências". 

::- ??:=-~'=!":C !¼!U~HC!P.11.L DE SAMTA t.UZ!A, r.c uso q'e suas atribuições legais e dos 

;.:c.s:e-s. :;:.:a ;;"a são -;o:ú::'id~s ;;sla Lei C~;§r:k:e Mi...:ilcipa! de 26 de ncvemcro de 
1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

A~. 1°. !'!7:l!"l'!ez:- e {2) Se:-,t-.or (e) UR!EL PJ.AC GOMISH AVELAR, portador {a) da 

Cédula de Identidade RG nº 036561482009-9 SSP/MA, 'inscrito (a) no CPF/MF sob o n" 

051.755.613-83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 

{A} DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, cofn denominação DANS, junto à 

Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças. 

Art 2°. E~ta 1=-0rtaria entra em vigor na data de su~ publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficandd revogadas as disposições em 
ccntrárlo. 

,qeg:stre-se, Put:l!que-se, Cumpra-se. 

GAEíNE.TE DO PREFEITO MUNICIPAL OE $ANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 08 DE JANEIRO DE 2025. 
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"l>i~ sobre • nomeação do (:i) COORDENA.DOR {A) 00 

DEPARTAMENTO DE CO!'iTABILIDADE. • d6 outru prrn-idfnciti•. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA. no uso de 1110 atribuições 

k?iS e di» poderes que lbc NO conferidM pela Lei Orginica Municipal de 26 

de novembro de 1998, cspecificamt:llle o art. S2. V. pela ~te. 

Rf'.SOLVE: 

ArL 1•. Nomcaro{a) Scllbor(a) UR.l.EL MACGOMISHAVUAR,ponador 

la) da C~ula de Identidade: RG •• 13'561-482009,-9 SSP/MA, inscrito (a) no 

CPF/MF aob • •• 051.755.613-13, pe.111 õCl.lpar o caJJ:O de provimento em 

romicslio de C(X)'ROENADOR {A) DO DEPARTAMl!:NTO D111: 

CONTABILIDADF.., wm d,,nomúi11Çio DANS, jnnro 6 Secretaria Municipal 

dt, F~da e Finan~. 

Art. 2". E•!a pàl11lrÍ• rntra em vigor na dahl de .... publico,ç.iu, nt:rOlldado 

SHS efeitos 6 data de 82 de janeiro de 20l!!, ficando~- ~]>Ol>içõn 

cm contrário. 

Regi.ire--=. Publique-:, Cump,.-sc. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 08 DE JANl:IRO DE 202S. 

Jul«llnadaCruzF\lpdnJ11»1>r 

Pl'cfeito MunieipBI de Ssma Luz.ia/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

DECLARAÇÃO OE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

SANTAJ~. 
LUZIA~ 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas-QDO e para fins de Informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é Locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Almoxarifado de Frios da Merenda Escolar da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA., no valor R$19.728,00 (dezenove mil e setecentos e vinte e oito reais), 

tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano 

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LOO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso li, da Lei 

Complementar n2 101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n2 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente e,cercício financeiro. 

Santa luzia - MA, 29 de maio de 2025 

Secre ario Municipal de Fazenda e Finanças 
Portaria 005/2025 

PTefeltura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001"47 
NAGIB HAICICEL, n• 5/N, CENTRO - CIP 65.390-000, Santa L11tla, Mar;mhlo, Brasll 

-.transparencla.santalutla.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Pnfeitura de Santa Luz.ia/ Gobúr~e tW Prefebo 

CNPJ: 06./9/.001.IOOOJ-47 
Av. Na~ib Haickel / CEP: 65.390.000 l sCll'tta Luzia - Maranhilo 

PORTARIA Nº 006/2025 - 02 OE JANEIRO OE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
' 

MARANHÃO. no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Município, 

RESOl,YE: 

ArL 1°. Nomear o (a) Senhor (a) FELIPE ALVES DE SOUZA, 

portador (a) do RG n• 0389962220100 SSP/MA e CPF n• 057.155.223-40, para 

ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE 

FAZENDA E FINANÇAS-SEMFAZ. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vfgor na data de sua publicação. 

Art. 3•. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-$e ciência. 

Publlque-ee. 

Cumpra-se. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO 00 MARANHÃO, em 02 de Jane\ro de 2025. ,,,;::; 

/L /~; /,/!! ,r_:_ 
Ls-;:UNO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

Prefeito Munk;ipaf 

Em ü!c.Jf2J__f2íll.5 __,.=., _ . Publlcadoereglstr~C2' 

Ciente: -·- • 
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µ ,5AWT~,~~Dlilifuoõibi~l6!11A?i@~~~=-· 1 _,'_._ r_,: 

l"ORT AklA N"00~2S-lll M .lANUII.O 0ll 2m!. 

O PREFYTTO !Kl'NJCTl"AL DI: SA~A 

u.:zlA. ESTADO DO MARA1'<riÃO, ., - • - lllnt,wc,lie9, li"' li'& 

oonten,ffl • Lei 0.p,,c8 ~ e ■ la d,,t ~ Adiiii:Hiatiilli•• dtl 

"'""'dpio. 

JH:SOLYE 

,1r1.r.&i.,..,.,..,.,..emoriac>r•daladc-

ArLJ", ~- ...,.,çl'c'S _ __...., 

l"ubl~• 

e.....,. 
G,UINETI: DO PR.ERJTO MlP.'IICIPAL DE SA"1A. 

l.l"ZIA. UT ADO DO MARANHÃO.- O? •,-.nodl 2025. 

Jl .!JCl:l,IN() DA uvz nu;ur:JllA IVNIOR 
Pnfot,oU-r,ol 

PORfARlA "i-ltl6./J:O~-tl DllJANf;IRO~Em!. 

0 PREFUTO MUNICIPAL DE SANTA 

l,l<ZlA., UTAOO DO MARANHÃO. - ..o N - ... ~ .. lha 

"""finnl • Lei ~ Munictpol e ■ Lai do Eoln.il,.. A~ ele> 

M11n1<:1p,o. 

JlOOLYE 

ArL r. -•(■} S-,-(a) JU;ltDCU,HU 

SILVA RA'-IOS. pc!Nd<w(■) ,k, RO n"tlU61~ GU(ISPC,MA ■ CPf' 
n" '50.039.GOJ.-U. para ~ o ....... pOOi-llO mi _...., de 

sr:CRt:T4RlO J•Uíl','"ICIPAL DE 5,1;(1p'f E GESTOll 00 n.rN00 

MUNIClP,\L Dlt SA(:og, 

An.r. ~•d~emccntrino 

c....-
c.ut~ DO PIUFUTO MUNICIPAL DI!: S4NTA 

UlZIA. UTADO DO MAIIANllÃO.- 02 ·~• 2025. 

,n;scu,INO DA aurz 111..CUSlllA, 11."NIOR --
f'OkTAlllA, N' OO'ltiaU-ltl 011 JAAIHRO Dlllfll~. 

O PRXFEJ'TO MUNICIPAL Di IM"''TA 

U:ZIA. "ESTADO bO MARANHÃO. ., - • - a,,l,uiç6el q,,e lhe 

_,.,._ • LIii .,...._,.~e• Là • Em\llon Adaúniltl'a..,• da -
BtSQ0:'1: 

Are. I". ~o(■) Senbot (1) Çt.IlJDIMAll 

SOARU Loru. ,...... da R.G rt" _.HN-4 SSPfMA a CPf li" 

1<M.Cl.fU.41. .-. ..,..,. o _... &o "'"'ª'"'"° - _....., de 

Sl:Cltff!JIIA Mtll'OClPA.L BS DHJCAÇÃO IE GESTORA DO 

nJND0 M WAJlfll'ff.NÇÃb IE bESV.VOLVIMENTO DA 

EDLC~ÇÃo aÃSICA IM VA.LOIU7A(:ÃO DOS PROFISSIONAIS 

DA EDt:C.U;Ãb (PUNO~~ 

~r.i:..pc,rsru_..,,......,.,..m-

A.rt.Y:~•~'""'-~· 

--G,Ult"ffTE DO PBUETI'O MtlNICD'AL DE ~A. 

LtJUA. ~ADODOMAllANRÃ.0.-0l deJ-irods 2"J2S 

DIÁRIO OftCIAL ELETRôNICO PREFEmJ'RA MUNICIPAL DI! SANTA LUZIA-'IIA 
~ GARANTIDA A. AtJTENTlCIDADE OESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSA.DO PELO ENDEREÇO: 

ht1PS:fttran1parericia.santaluzia."'8.0CJV-brfdlari0 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ~363bff7dba9cb1o4259f5ad3 
PARA VERIFICAÇÃO DE AI.Jlc.NTICIDAOE, LEIA O QRCOOE AO LADO 



SANTÂJ~ 
LUZIA~• 
ESTADO 00 IAARANl"ÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Cl\lP .i,,,lf" ~• 06.191 .OC1 IODO 1-4 7 

0,0,BINETE DO -!'FEFTO 

DfTRETO N• 1012025, d• 14 DI' JA1'FTRO 2025 

DT.Ç PÔE SOBRE A 
DESCE,\TRALIZAÇ◄O 
AD\flYTSTRAT/1'.4 DO MUXJCIPIO DE 
SA,VTA LL'Zl.4, DELEG.1.\DO 
CO.lfPErtscus E PODERES AOS 
ORDE.\'4DORES DE DESPES4S. E I>.i 
OUTRAS PROl1Dl.\'CJAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SA~TA Lt:ZIA, Estado do ~1aranhio, no uso d.: 
suas alrihuiçõcs legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Municipin l'm 

commnãncia com a Lstrutura Administralivo do Município; 

CO:\"SIDERASDO o conceito legal de ordenador de desresas à luz do §t• do Arti~n 
80 do Decreto-UI n• 200/67, que diz: "O ordenador de dnpe.va é toda e quaf':J.llt.t:, 

,wrorid,ule de cuin~ atos re.n,lrart·m t'min·iio de empenhe,, autori=açãa de l'O!;amcmo, 
.~11primento cm dispêndio de recuNos d..t L'niào ou pela qual esta responda". 

CO'.\'SIDERA~DO a necessidade de instituir a desconcentração da Admimstra,;ão 
Direta e lndircta e dos Fundos Municipais quanto à ordenação de despesa. 

D F. CRETA: 

ART. 1•. Ficam delegadas poderes e as compet~ncias abaixo discriminadas, no àmbitll da 
Admimstraçào OircU do Poder Executivo. aos $i;"cretários Municipais parJ a prática Ji1s 
seguinlcs atos: 

l - ordt'nar desp,'sas das Sec:retaría.r com a, Fundos a elas t:inculados. nos limitr'.5 dos 
créJitm nrçamentdn'os re.,pecrfros, englobando e.'>tâgws de empenho. liquidarão e 
pagamento reali=ado em conjunto e dtc.f(Jrma solidária, após prévio controft, e inspq·à.o 
dos proce,\·sos, incluindo ciência do l'rcfi::ito Alunidpul; 

li - assinar crmtratos administralivos e /1cirat/2rios, convênios, repasses. ai11sfc\·, 
aditamemns e outros atos admini ... rrativos apás prévio controle e inspeção dos prncC'.\ rns. 
incluindo ciência pelo Prefi.·ilo .\funicipa/; 

/Il - autm·i=ar, adjudicar, homologar, ,dahorar e assinar processos licitarónM. h.·m 
como rat{ficar os atos de dispensa ou ilrc.:cigihifiJaJe de licitação. após prévio conrr,1I~· l' 

inspeção dos proceuns, incluindo cit!ncia do Prefeito Municipal. 

ART. i-. Fica delegada à competência e os poderes ao Secretário ~funicipal de Fazenda e 
hn:mças - SEMFAZ, em conjunto e de fonna solidária com o Secretário Municipal lk 
Saúde •SEMUS. Secretária Municipal de Educação • SEMED, Secretária Municipal de 
A.,;sistência Social • SEMAS; bem como o Secretário Municipal de GO\,emo e Cicst:iv • 
SE\1GOV, para ordenar despesas das Secretaria..<; respectivas com os fundos a ela 

Av. N11g1b Haicir.el, S,N, Centro, S..,.ta Lu.:,a, MA. CÉP n" 65 JW--OCIO. 
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vinculados, todos os estágios previstos no Artigo 1" deste Decreto, inclusive o 
pagamento. 

ART. 3ª. Excluem-se da delegação de competência estabelecida no Artigo lº, Inciso II, 
deste Decreto: 

I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que deverão .ver finn,u/o,; pcl,, 
Prefi_,ifo .\funicipal, com interveniência do SecretJrio ,\fonicipal de Fu::enda ~ Fina11rils. 

li - m convênios, aj11stes ou acordo.,; com a UniJo, Estado ou Munidpin. deverão s1•r 
firmado., pt'/r, Prefeito Municipal ou pelo Sraetãrin Aftmkipal de Fa=enda e Fin,inças 

III - os instrumentos de alienação, cessão 011 concessão de ben., patrimoniais, 
imohiliúrios ou mobiliários e de cessão de pt•,;soal que <h'l.•erãn ser firmados pdo 
Prefáto Municipal com interveniência do Secretário M11nicipal de Fa:enda e Fin,mças. 

ART. 4ª. Este Decreto entra em \'Ígor na data da sua publicaçlo, revogando-se o Decreto 
nº 03 de 2 de janeiro de 2025. 

Dt-SE c1t:-.cIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CU~IPRA-SE. 

GAB1NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do Maranhão, 
cm 14 DE JANEIRO DE 2025. 

JUSCEUNOOA A .. ITTiO&di, ........ doqlQI 

CRUZ FILGUEIRA !':~~l""° D.O. CR<Jl 

JUNIOR01951739 JUNIOP'll9<;,ngJJO 
o.d<,• !0l~ 01 I ◄ 11 •0-'9 

370 ~ 

JUSCELISO DA CRVZ FII.GVEIRA JU'.'110R 
PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANTA 1.UZIA-~IA 
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Pf:CRETO !'lo"' 10/2015. do:-1 ◄ DF. JA,"URO 2015 

Y!::L-t,E SOBRE A DESCEN77UUZ,fÇÁO ADM1JVlST1U.TrV.« DO 
Ml.7\1CÍPIO DE U'VTA UZL4. D~GA. .. 'DO CO.VPETÊVCUS E 
PODERES AOS ORbE!VADORES DE Dl!.Sl'KSAS, E DÁ OlT"-4.S 
PROn»b«14s. 

o PREFDTO ML'!'ro"JCIPAL DE SANTA u:zL\, ulNO .. Marulalo, 
no UIO de IWll ttnbuiçô,el 1"!1111 e de acordo mm o que diaplle I Lei ~WCI 

do Murucip,o em amaminc11 com ■ Emutura Adrnwatr:■11\'o do Murucrpt0; 

CONSIDERA.l\"J>O o e<n::eito Jei!al de01"dmadorde deapeau i hizdo 11º do 
ArffwollOdo °'""nto-1..d .- l(lGl11, q-<hz:. º()grdv,odordcrtewc,o'..tf.>fl!J. 
I ____g~~ M çujm mo.:r """'lt~ itAr.nOO tk l'l"JW'!.'!P... 
Qlllor.;a@o IX~ sw;rimente ou ~Q dt ,,._.,no., da l)1:do ou 
PflQ.gy_q/_ut_il_~-

CONSIDERA!",~ ■ nec~ de iJutiluir ■ de1aincmtra..kt dl 
AdrrnnutnçAo Dlfflla e lndll'"lU. e doa Fimdoa Muaicip"1II qlllflto il orden■çlo .. _ 

DECRETA· 

=:..._e. Ficam dekg■du poden,o ".._ comp,,ti,nn• abaixo datcnminad.u, no 
ilm,1to da Admu!istraçio Duo!lll do Pod« Bucuávo, - Secreün.OI 
Mm,c,pú pano ■ p-mia, OOl legllllllN atos: 

J - r,rd#tNJr ditspaa. fias 5«11!ta"MII" CMI O.li Fu,Jo,s a .Z0, VUICUiadw, -
ÚJfflUS dos awdl1as ~ resp,t,aívot, .ig/°"'7tdo ciár.o.i de 
-~"'1o. Lqr.u:Joçà, • pagDmffitrJ NitJluada- c,,'IJ-!lltln • de fontta 30/!ddna,. 
após p,él'W cOII/J'Ok • iNpeç,Jo dos ,-e~ bt,.:/llintk, dlnci.o. do Prefeito 
M,,11.c,pal: 

n - w.wiar fmurato.:r ad,,,i,wtroto,os • liciltJt6rrtu, ~~ fon""1iois, 

nptlSs.e:s. <J!UlQ, ~ • t1l<t>"tJS atos ~IWJ apó<I" priwa 
COlltro/• • ~!Jo dos ptrocC50S. 111C/,....&o Cli,i,c,a pelo Pref••ta Mun,c,pd; 

m • ai<rorizar, aq/uthcar. ltoittO/ogur, •laborar• a:r1wv prouuas licllalórtDS. 
b,e.,, "'"'° ranfia, ... aro.:r dr~ ou UIGJK'b~'idadl th I,c11açdo, ~ 
privlo co,,tro/4 • uisp,,ç&, dos procew:,s. incluindo ~..inc112 do Pr11/1!UO 
Mumnpol. 

AR.T. ?' Ficade~à~e°'po,zeiaos«retánoMumctpalde 
F■uad■ e Fmançu - SEMFAZ, em ln!Junto ■ de form. aobdlina com o 
Secmino Mumcipal de Saúde -SEMUS, s«mãna Mumcipal de Educacào. 
SEMID, Secmàn■. Mmucipal de AS115W1C11 Soc1A1. SEMAS, bem como o 
Secmtáno Municipal de Oovll"OO e GNt1o • SEMOOV, para on1omar despesu 
da Sem!'laria■ nspecti\·u cun,... Fwdci11 ~la rnx·uladoa, todol °' estág1ot 
J-\ml.ll DO Artigo 1• desle Dea«o, mcluuu, o~-

A.RT. 3". ~-11da&-~lo de~11eQbek,c~ DOArtlJ!O !º, 
11r11o n, dNte J:leinto· 

1 - as Opa71f"'4 d. cr«Juo, ~immo1 • f.-cio,,imtm, qw dr.wlJo u,­

fir,,u2da$ pt!lQ Pref•iw Mwiic,pal. COlfl -~ do s.«.!'7lr., Mwu.c,pal 
de Fa;....do. • Fi',aa,,çai. 

n • m C'llln'buos. lf!Ula 1111 o,;urdo.:r coni a OulJo, &rodo ou Mw-rkfp10. 
~ Jff" Jin,tados ~ Pref•ito Mumctpal ""fWlr., s,,uràrio ,'Jwl,c:ptii J, 
Fa:z..ultJ, FINzl'lçm. 

m · f1.f ~w dtl al~do, u.u4o ov tonc&UOO <k M"-' patn1'IL)lllLW. 

111tOb1/i.á-ios mi -,,biluiTi.o.f • dtl c....-00 dr p,=oal q,., dnwJrão s~ finttLJlX>J 
pelo P>Yfeita Municipai' "'"' tnt.,,Wld/'ICI.Q Ih s«l'ffá-zo Jt.mc;pal de 
FazmdQ • flnan,;,u_ 

~ Ede~mn<avtgtll"Ndltada-pubhcaçào,-~ 
o Decrtllo •• 0J de 2 de janel'O de 2025. 

nt-sE cd:Ncu. REGISTlll::--SE. Pl"BUQlT.-SE I[ cr~IPRA-SE. 

OABn,."IITR DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LL"7.IA, Eirado do 
Mar■nhlo,cm 14 OEJANE!RODEi 10:!1 

.1l.'SC'ELINO DA CRUZ TII.Gl.'EIIL\ JtJl\'IOR 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÓNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:/ttransparencia.santaluzia. ma .gov. br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 0047dd50fdcca3ffccff0e6af51259b0df05c08b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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PllD'EITO DO ?dt,,.,,'ICIJ"JO DE SA.Vl'A LL"Z 

DU.'Rt:TO 01Zll025., EM JS DE .IANE!kO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A COSCESSÁO DE DLÁRIAS PARA OS 
FUNctOSÁR.IOS DA PREFElTI..,'R.A MUNICIPAL 00 SANTA 
LL71A MA QL'A.'\"DO SE DESLOCAREM A ~VlÇO FORA DA SEDE 
DO ML'NICÍPIO E DÁ OUTitAS PROVIDÉNClAS. 

PREFEITO DO PtR"NJdPIO DE SA.llri"fA LL"ZIA, do E.atado do 
Ma.nhio, hO ll90 de llal ~ legaa edea&DdoQXQOqtll! dispõe I La 
~ do ~ em oot...........,. u.n ■ Mlroturll Adnnrustrarn--■ do 
M1n1npto 

DECRETA 

Art. t• - FIOI imlrtuído o IUtf':ma de e,w.-io de d,jr,.- -

IM.'loorel do Murucip,o de Sallb LlJZl.11 -~ pan robnr ~ 
com <h.locamento a _..'IÇO pan fcn da leei!! do Muaiclpto. 

Art. r - Fican!. definidoa OI -~ ~ para .. d1ánu de que 

trata o n.20 antfflor_ I - Em ~ i c.pital do Ellaoo do -
a. RS 12oooo(nuleduzwrtc.ffllU)~~eitoeVic»Prefeflo; 

b. RS 600,00 (1e1110!111b rems) paaos ~ e Proctndcna Judocws, 

C, RS JOO 00 ~ !'Mia) pen. AdJ~. D1retorN de 
~' Cb,,fe. deDll'ltÕes,~,~. 
ChefedeSeçtoe~de"-!JOSequlVllentea; 

d. RS 250 00 (~ e c,oqu,mt. 

rNH)pa,ao,,d,miaafio:ionânc,a,D. 

Em\~. qualquer eidade, dentro 

doE-.dodoMsmhlo 

a. IU Xl0,00 (qumhedc,1.--.)panPftfeitoeVie&-Pnru!do; 

b. IU 300,00 (lrezimloli """11,) panos Seaettno. e Pronndores Jlili:wa, 

e. RS250,00(duz.mlkillecmqueab.~•>pen.AdJuntc-,Dimo-

ll1 de~. Cbl!Íf!II de Dn...oe.., ~-~ 
re., ~ de Seçlo e~ de c■rgoa eqim-untm, 

d. RS200,00(dtwdos~)par2osdtmaiaflD:iooinoa. 
m . Em Vl4jlellll u demllla cldadeli fura do &taoo do Mannhlo • dmiatt 
CapitaudoPmedoO,wrtofedonl 

a. RS 2.500,00 (00!1 mtl e qumbeatol-.) pan ~ffflo a VD-PN!f@'IIIO 

b. RS I. 7~0,00 (nul ~°" 1 cmqlWll:I n,ai,;} pari OI 
SecminolleProc~~; 

C. RS 500,00(~,-,}pan Adj...tm,DÍffloft'sdeDe­
partamento, Cbefel de Dwooel,-'-""', ~ 
ChefedeSeçioeocupmtNdecarpequr,:alemea; 

d. RS 500.00(qwnbedosreaia)~ooidiemaiafunciadnoa. 

Art. S" - A CO!ICsdo de chánal deveri M' ftl<lti~W por 
~ do Prefedo Mmuc,pal au por-..dllde apresentada 

■tD\ft doa ~ Mlmc1pa15 ou de Ól'fllos ~­
~- ■-fffu doa Go\1!1110& Elbduai1 ou fe&nl. 

Art. ,r. N dww mio concedidu, rorp 1■lcs:rd!!lri1 por ■to 
do Pw#Jt MuldRal e'ol Oo Sr<n!ú:19 1k MmlPtstmto e 
~ ilquelm 11,r,ioon-,. que .., desk>carero i-a_ fora da. 
M1.1n1<:q..lidade por inotivo de lnblllho. 

Art. ,._A cooceslo de cWria ~ a:is wgumtrs ménoa 

1-"" diária .,ic, calculada por p,riodo de 2-4 P'U. 

II-o pagaDllrio 11a w.w _.. 1r1~""1. por rr.:;1o de tempo IUp"l'IOI' ª 12 -III-F•--· Oplgl.mmtode l'-4 (lrelqum,o.)de lh.árq, por n,. 
çtodekmpo~•SharaaesúPn01:ll l2 ocira.; 

IV - Seni paga 1:2 (meu.J ~ quaruki I h;Ao de lmJPO w:i• 
ws-iar 1. -4 boral e mfennr a 8 tior.: 

t 1•- Fo1-x1e-« por b<ririo de .. r'1Çlo, o penooo <1aa 11-00 hora 
is 13-00 bons e d■■ IS·OOba àl 20 00 bonta. 

f 2•-As diária 1 &aç&.--, COQtlllal dadit■ e horáno deuida da~ do 
Mumciplo, MI dita I honnode..., ~. 

Art. r- N diár-. ~ conoedida de aconlo CIJffl m ....,,,,.,dadel 
doa l«VtÇO&, IIS.do ~ por ato ~ do ~ 
MADktnll er'RI do §ccr:rtitl9 de Adtninbtmio e IiPIPm 
iquelea a:mdorm qua M <K1ocv,,m pan ún da mlllllClp3hdade 
em \'1rtudl, de..., -••iço_ 

Ar1. -,-. o.-hbna<k. - ~ a titulo de diáru. 1erlo 
dNtmado&, nctml\-....nte, 1 cobnrem • de~ com 
ahlMdaçã<,, hoapM,,g,,m e loc(l(Pl)Çla urbenr, (combusth,el, táxt, 
paaage,:a, UXJtonctu de ■phcatzl:o etc.). 

Art.r-11,"ão1ecoacederidlir:lllleDl':ffl.Rcu.tarideef-a.de,~ou 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

,, __ ,,,_ ... ,_ 7-c,-_-,. --------------.. -~-~-~-~•-·----· 

' 1 TERMO DE REFER~NCIA 
FORNECEDOR EXCLUSIVO, ART. 74, V, LEI 14.133/21 

1. DO OBJETO 
l.L O presente Termo de Referência visa a Contratação Direta, por lnexigibifidade de Licitação para 

locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Almoxarifado de Frios da Merenda Escolar da 
Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$19.728,00 (dezenove mil e setecentos e vinte e oito 

reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO . -
lt~-~ De,a!çJo r--ÍJnldade 

--- . -·-----· ,----
i Quant. Recorrlncla R$ Unit. R$ menHI 

--- -
R$ total 

1 

! 

o . Locação •• Imóvel 
destinado ao Funcionamento 
do Almoxarifado de Frios da 

Mês 1 12 R$1.644,00 R$1.644,00 RS 
Merenda Escolar da 

19.728,00 

1 

L 
: QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia - MA. - ---

i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Qu;;intidade: 1,001 Recorrência: 12 1 R$ Mensal: 1.644,00 1 V;;ilorlotal RS 

___ ! ~9~-~''~·~-00~--------~~~---------------~--------~ 
Valor Total R$ 19. 7Z8,00] 

3. DA RAZÃO DE ESCOLHA DO IMÔVEL 
3.1. A escolha pela locação do imóvel destinado ao funcionamento do Almoxarifado de Frios da 

Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa luzia fundamenta-se em razões técnicas, 
operacionais e econômicas robustas. Primeiramente, o desempenho esperado deste imóvel é 
decisivo para a realização das atividades administrativas e logísticas relacionadas à merenda 
escolar. O local deve possibilitar o armazenamento adequado dos produtos alimentícios, 
garantindo que as condições de temperatura e umidade sejam respeitadas para a preservação da 
qualidade dos alimentos. A compatibilidade do imóvel com as necessidades específicas do 
almoxarifado, como a proximidade a rotas de transporte e a infraestrutura elétrica capaz de 
suportar equipamentos frigoríficos, é essencial para assegurar a eficiência nas operações diárias. 

3.2. Além disso, a implementação da solução proposta se dá de forma ágil e prática, comparativamente 
à construção de uma nova instalação. A locação do Imóvel previsto exige menos tempo para estar 
operacional, o que é crucial diante da urgência em garantir que as crianças atendidas pela rede 
pública de educação recebam uma alimentação adequada. Este aspecto reduz os riscos associados 
a atrasos na execução de serviços, assegurando que o período letivo não seja prejudicado em 
decorrência da falta de espaço apropriado. 

3.3. Os benefícios operacionais também são significativos. Ao optar pela locação, a Prefeitura poderá 
contar com um imóvel já estruturado, evitando custos adicionais relacionados à construção civil e 
adaptações. A manutenção do espaço ficará sob a responsabilidade do proprietário do imóvel, 
diminuindo assim a carga financeira e administrativa sobre a administração pública. Ademais, a 
possibilidade de suporte técnico por parte do locador, caso necessário, agrega valor à operação 
sem custos adicionais para o município. A escalabilidade da solução é outro ponto a ser destacado: 
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caso a demanda aumente no futuro, a Prefeitura poderá renegociar o contrato de locação ou buscar 
imóveis maiores, adaptando-se rapidamente às novas necessidades, sem a burocracia e o tempo 
envolvido em processos de construção. 

3.4. Do ponto de vista econômico, a análise custo-benefício demonstra que a locação do imóvel se 
apresenta como uma solução financeiramente viável e vantajosa. Os custos envolvidos com a 
locação são inferiores aos que seriam necessários para a construção e gestão de um novo espaço. 
Além disso, o retorno esperado em relação a este investimento é significativo, uma vez que a 
melhoria na logística de distribuição da merenda escolar contribuirá diretamente para a qualidade 
da alimentação oferecida aos alunos, impactando positivamente na saúde e no rendimento escolar 
das crianças. A formulação de uma estratégia de locação, portanto, atende ao interesse público ao 
priorizar a celeridade dos serviços prestados e a otimização dos recursos financeiros disponíveis, 
promovendo o bem-estar da população de Santa Luzia. 

3.5. Soma•se a isso, o fato de a Administração não possuir imóvel vago e disponível que atenda ao 
objeto, comprovado através de declaração de inexistência de imóvel, e verificação após realização 
de avaliação do imóvel, que o preço está compatível com os preços do mercado imobiliário do 
Municfpio, fato este determinante para escolha do mesmo, conforme já detalhado no ETP. 

DA JUSTIFICATIVA OE PREÇO 
4.1. Independentemente do procedimento que antecede a contratação, cabe à Administração 

demonstrar a conformidade do preço ajustado com o valor praticado no mercado. Para tanto, 
deverá aferir o valor a partir do laudo de avaliação do imóvel a ser realizado pelo setor responsável 
do Município. 

4.2. Trata·se de uma condição indispensável para assegurar a adequação e a vantajosidade da 
contratação. Logo, o fato de a contratação decorrer de inexigibifidade de licitação não constitui 
razão para afastar esse dever. 

4.3. Nessas situações, a Justificativa do preço requer a demonstração de sua adequação levando em 
conta o valor definido na avaliação do imóvel realizada pelo setor responsável. 

4.4. Com efeito, a justificativa do preço se dará através de laudo de avaliação do bem imóvel, de acordo 
com seu valor de mercado. 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A presente contratação fundamenta•se no disposto no inciso V, do artigo 74 da Lei 14.133/2021, 

que regulamenta a Contratação Direta por lnexigibilidade de Licitação para aquisição ou locação de 
imóvel cujas características de Instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

5.2. A contratação da locaç!!io de imóvel destinado ao funcionamento do Almoxarifado de Frios da 
Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA é de suma importância para a 
consecução das atividades relacionadas à distribuição e armazenamento de alimentos destinados 
aos alunos da rede pública municipal. Este projeto visa garantir que as necessidades nutricionais 
dos estudantes sejam atendidas de forma adequada, proporcionando uma alimentação saudável e 
equilibrada. 

O objetivo desta contratação é assegurar um espaço físico apropriado que permita o 
armazenamento seguro e eficiente de produtos refrigerados, como carnes e laticínios, integrantes 
do cardápio da merenda escolar. Um almoxarifado especifico para esses itens é essencial para 
preservar a qualidade e a segurança alimentar, aspectos imprescindíveis em um programa que atua 
diretamente na saúde e no bem-estar dos jovens estudantes. 

A necessidade da contratação se justifica pela inexistência de um local adequado dentro da 
estrutura da Prefeitura que atenda às exigências legais e sanitárias para o armazenamento de frios. 
A falta de um almoxarifado apropriado comprometeria a eficiência na logística de distribuição dos 
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gêneros alimentícios, ocasionando o risco de perdas por deterioração, além de implicar em 
pública. prejuízos financeiros à administração 

Caso essa locação não seja realizada, o impacto será significativo, tendo em vista que a merenda 
escolar é um direito garantido por lei e fundamental para o desenvolvimento saudável das crianças. 
A ausência de um local adequado para o armazenamento dos alimentos reduzirá a capacidade de 
atendimento do programa de merenda, afetando diretamente milhares de alunos e suas famílias, 
aumentando ainda mais as desigualdades alimentares no município. 

Por fim, a relevância deste processo para o interesse público é indiscutível. A manutenção de um 
sistema alimentar eficaz nas escolas contribui para a melhoria na frequência e no desempenho 
escolar, além de promover a saúde pública. A locação do imóvel não apenas atende a uma 
necessidade operacional da Secretaria Municipal de Governo e Gestão, mas também reflete o 
compromisso da administração com a qualidade da educação e bem-estar da população infantil de 
Santa Luzia. 

Diante do exposto, solicitamos a aprovação da proposta de contratação da locação do imóvel, 
fundamentando-se nos princípios da economicidade e eficiência elencados na Lei 14.133/2021, que 
busca a harmonia entre os recursos públicos e as demandas sociais. 

6. DO ALINHAMENTO COM D PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
6.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

7. DA VISTORIA 
7 .1. A vistoria no imóvel será realizada por meio de relatório de avaliação a ser realizado pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal. 

8. GARAKTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 

2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VlGtNOA CONTRATUAL 
10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021. 

11. FORMA E CRITtRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 
na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, V da Lei Federal 14.133/2021. 

Forma de execução 
11.2. O objeto será 

12. EXIGtNOAS DE HABILITAÇÃO 
12.1. Para Pessoa Física: 
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Documentos Pessoais• RG e CPF; 

12.3. 12.1.2. Comprovante de Residência atualizado; 

12.4. 12.1.3. Dados bancários; 

12.1.4. Documento de posse do imóvel; 
12.1.5. Certidão negativa de débitos federal; 

12.1.6. Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

12.1.7. Certidão negativa de improbidade administrativa; 
12.1.8. Certidão negativa de idoneidade; 

12.1.9. Certidão negativa da controladoria geral da união; 

12.l.l. 

12.1.2. 

12.1.3. 

12.1.4. 

12.l.S. 

12.1.6. 

12.1.7. 

12.1.8. 

12.1.9. 

12.1.10. 

12.S. 

12.6. 

12.7. 

12.8. 

12.9. 

12.10. 

12.11. 12.1.10. Certidão negativa de falência, concordata e recuperação 
judicial; 

12.1.11. 12.12. 12.1.11. 

suspensas {CEIS); 

12.13. 12.1.12. 

Certidão negativa cadastro nacional de empresas inidôneas e 

12.1.12. Certidão negativa municipal. 
12.2. Para Pessoa Jurídica: 

12.2.1. Documento de posse do imóvel registrado em cartório de Registro de Imóveis; 

12.2.2. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

12.2.3. Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais à dívida ativa da 

união; 
12.2.4. Certidão de regularidade perante a Fazenda estadual e/ou municipal do domicilio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei 

12.2.S. 

12.2.6. 

12.2.7. 

12.2.8. 

Certificado de regularidade do FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

Documentos pessoais do proprietário (RG e CPF); 

Declaração de inexistência de impedimento de ordem jurídica. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nV 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo·se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento eciuivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 
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13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art.117, §1º da 

13.7.2. 

13.7.3. 

13.7.4. 

13.7.5. 

Lei n2 14.133, de 2021). 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
13.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.10. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

13.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n!i! 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

13.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

13.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Código da Ficha: 240 
Órgão, 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0051.2092.00003.3.90.36.00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. 005 CRITiRIOS PARA PAGAMENTO 
15.1. O pagamento relativo ao aluguel será realizado mensalmente na conta Informada pelo 

LOCADOR/PROPRIETÁRIO. 
15.2. Vencido o mês relativo ao aluguel, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 

forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
15.3. Deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à 

Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município 
(dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da lei n!! 14.133, de 2021. 

1S.4. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

15.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à exist€!ncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

15.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
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15.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 {trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

15.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

15.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

1S.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
15.11.l. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

Santa luzia - MA, 29 de maio de 2025 

V.4&;.~;,=•~lÀIJYf' 
Diretora do Departamento de Planejamento 

671/2025 

/4~;: 1:d::<: 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 
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CONTRATO N!! __ ;_.._,/2025; 
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS-~~-~,.133/2021' ·::'·,::""''' 

$ 

6:::­
lllJ 

o 
Cb 

PROCESSO DE ORIGEM 

lnexigibilidade N9 066/2025 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 093/2025 
Fundamentação Legal; Art. 74, 1nciso V, da Lei 14.133/2021 

,, 

OBJETO CONTRATUAL 
locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do AlmOXêlrifado de Frios da Merenda Escolar da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA.,_,, 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ____ L ____ J 

VIG~NCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: de __ ~2025 
FINAL __ de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão, CNPJ n!! 06.191.001/0001~7 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Leandro Outra de Andrade, CPF n!! 009.322.333-17 

DADOS DO CONTRATADO 
-----~CNPJnt ________ _ 
Rua ______________ _ 
Contatos, _____________ _ 

FISCAL DO CONTRATO 
Adriana de Sousa Das Dores - CPF n• 043.114.403---67 

PREÂMBULO 

Aos de ______ 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA, através da Secretaria Municipal 

de Governo e Gestão, inscrita no CNPJ ne 06.191.001/0001-47, em observância às disposições da Lei n214.133, 
de 1e de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO 
DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO E DA VINcul.AçAo (art.-92, 1 e li) 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/000147 NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa luzia, 
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1.1- O presente instrumento tem por objeto locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Almoxarifado 
de Frios da Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO PREÇO (art, 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ____ ~----~• em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

. 

' ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO ' 
' Item 

' °""'"º 1 Unidade Quant. ' Recorr~ R$ Unlt. ' R$ mensal ! R$ total •--- ·--999999 . Locação de J 
Imóvel destinado •• 

i funcionamento do 
l Almoxarifado de frios da Mê, 1 12 R$ RS R$ 1 : Merenda Escolar da 

1 
i ! Prefeitura Municlpal de 

1 ' 1 
' Santa luila. MA. 

Valor Total 1 R$ . . , 
2.2 - No valor acrma estão mclu1das todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.4.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3 -A Proposta do Contratado; 
2.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGfNCIA DO CONTRATO 
3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de _j_/2025 e encerramento em _j_/2026, na 
forma do artigo 105 da lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

3.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos principias da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art, 92, IV, VII e XVIII) 
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4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 9Z, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 9Z, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - 1GP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importãncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente Uo 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) fndice(s) definitivo{s). 
6.5- Nas aferições finais, o{s) fndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice{s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SITIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n913.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, Independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 52 da LGPO. 
7.3-É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei. 
7.4 -A Administração deverá ser Informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, Incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- r dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo Integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPO, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPO, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização. em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvídos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7 .11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12- Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLAUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecldas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilfbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4!!, do art. 137, da Lei n!l 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA otOMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vfcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n!l 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8- A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável peta fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n2 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei n!l 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou Insalubre. 

Cl.ÃUSUlA otCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contr'ato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da lei nv 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lel. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para a1teraçi!Jo subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parclalmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.• 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vfnculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou clvíl com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em !inha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021). 

aÁUSULA DfOMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao Interesse coletivo; 
c} der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5!! da Lei n912.846, de 19 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licltar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f"', "g'" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor da parcela 
lnadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
li) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "é' e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.156, 
§72, da Lei n214.133, de 2021). 

12.4.l-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n214.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.S-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n!i! 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n!i! 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no pra1:o máximo 15 {quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
12.11 - Os débitos -do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO {art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Al TE RAÇÕES 

14.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei n!! 14.133, de 
2021. 
14.2-0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de l 
(um) mês (art. 132 da Lei n!! 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS .. 

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 

8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17 .1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.!i! 14.133, de 2021, e ao art. 82, §2!!, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 1º, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

Santa Luzia,_ de __ de 2025 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PARECER JURÍDICO nº 050.3/2025 

Processo de lnexigibilidade de licitação nº 066/2025 

Processo Administrativo nº 093/2025 

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO 

DE FRIOS DA MERENDA ESCOLAR PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. 

EMENTA: Locação. Imóvel. Amoxarifado. Frios. 

Merenda Escolar. lnexigibilidade. Licitação. Lei Federal 

nº. 14. 133/2021. 

1- ESCOPO DO PARECER JURÍDICO 

O presente instrumento jurídico tem como objetivos orientar o interessado supra 

qualificado a respeito da temática da inexigibilidade da licitação para locação de imóvel 

destinado ao funcionamento do almoxarifado de frios da merenda escolar Prefeitura Municipal 

de Santa luzia - MA 

11 • RELATÓRIO 

Trata-se de consulta encaminhada pela Secretaria Governo e Gestão para análise 

e emissão de parecer jurídico atinente ao procedimento administrativo na modalidade 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a locação de imóvel destinado ao 

funcionamento do almoxarifado de frios da merenda escolar Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia- MA 

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a 

respeito da celebração de contrato de locação pelo município, com fundamento no art. 74, 

inciso V, da Lei no 14.133/2021, que versa sobre a contratação direta por inexigibilidade de 
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licitação para locação de imóveis cujas características de instalações e localização tornem 

necessária sua escolha. 

É o breve relatório. Passamos a análise jurídica. 

Ili • DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 

quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras 

-fluestões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da 

'dministração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo 

em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas 

ora perquiridas. 

111.1 • DA FUNDAMENTAÇÃO 

O Processo Administrativo de lnexigibilidade De Licitação cujo objeto é a locação 

de imóvel destinado ao funcionamento do almoxarifado de frios da merenda escolar Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia - MA. 

A priori, a Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios 

Gerais da Atividade Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a prestação de , 

serviços públicos à realização de prévio procedimento licitatório. 

De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração 

Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a 

faculdade de contratar sem a necessidade de tal procedimento, conforme se depreende do 

inciso XXI do art. 37, abaixo transcrito: 
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1 
Art. 37. Omissis [ ... ] XXI - ressalvados os casos eihiB!~~á~os na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. 

A Lei nº 14.133/2021, excepcionou, em seu art. 75, inciso V, a regra para a 

presente Licitação por procedimento de inexigibilidade, ora em razão de situações de flagrante 

excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria passivei, entretanto, pela particularidade do 

~~so, o interesse público a julgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibilidade, 

cendo em vista que só um imóvel atendeu as necessidades ora perquiridas pela Secretaria 

Municipal de Governo e Gestão de Santa Luzia/MA, vejamos: 

~Art. 74. ~ inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
1 - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos; 
li - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública; 
Ili - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibifidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 

1 instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 
O inciso V do supracitado art. 74 prevê a inexigibilidade para a locação de imóvel 

cujas caracterfsticas de instalações e de localização tornem necessária sua escolha, que é o caso 
' em tela, visto 'que só o imóvel presente no processo dispões das características almejadas para 

suprir o interJsse público, de acordo com o laudo técnico. 

Além disso, a referida lei, através do seu§ 5° do art. 74, pontua requisitos a serem 
1 

obedecidos visando à locação de imóvel por inexigibilidade de licitação, vejamos: 
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"§ 5° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste 
artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: 
1 - Avaliação previa do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do 
prazo de amortização dos investimentos; 
rr - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 
disponíveis que atendam ao objeto; 
Ili - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 
comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem 
para ela: 

Portanto, na leitura do ora supracitado, vemos a necessidade da administração 

pública de Observar alguns requisitos para o seguimento do presente feito, esmiuçadas 

='!baixo: ----, 1 
; 

Com relação ao Inciso 1, do referido artigo, constam nos autos da presente 
1 

inexigibilidade todas as qualificações do imóvel a ser locado, tais como: avaliação do bem, 
1 

estado de conservação, custos em gerais, inclusive, de adaptações, as necessidades de 

utilização e o
1

prazo de amortização dos investimentos. 
1 

No que se refere ao Inciso Ili, vemos, portanto, que constam nos autos as 
1 

justificativas que demonstram as qualidades do imóvel ora perquirido, tais como: Preço, 
1 

localização, tamanho, e as demais configurações que já existem no imóvel. 
1 

Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de um 

serviço geral,! onde qualquer programa satisfaria as necessidades da Prefeitura de Santa 

Luzia/MA. 
1 

Trata-se, sim, de demanda especializada, cuja o caminho da futura celebração do 
1 

contrato está devidamente justificado, dado a particularidade do interesse público nesse caso 

específico. 

Licitações, 

vejamos: 

1 

Na minuta do contrato verifico que os requisitos do art. 55 do Estatuto das 
; , 

contem 

1 

as cláusulas necessárias e indispensáveis à sua formalização, senão 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1- o objeto e seus elementos característicos; 
11- o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
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Ili- o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de 
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o 
caso; 
V- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
VI- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas; 
VII- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
VIII- os casos de rescisão; 
IX- o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X- as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XI- a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 
XIII- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
( ... ) 
§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 

i disposto no§ 60 do art. 32 desta Lei. 
1 ( ... ) 

bessa forma, analisando o contrato, verifica as seguintes clausulas e elementos: 
1 

(i) objeto e vinculação; (ii) preço; (iii) prazo e vigência do contrato; (iv) modelos de execução e 
1 

gestão contratuais; (v) condições de pagamento; (vi) reajuste; (vi) obrigações pertinentes; (vii) 
1 

obrigações pertinentes à LGPD; (viii) dotação orçamentária; (xix) obrigações do contratante; 
' 

(xx) obrigaçõl?s do contratado; (xxi) extinção contratual; (xxii) infrações e sanções 
1 

administrativas; (xxiii) garantia de execução; (xiv) alterações; (xv) casos omissos; (xvi) 

subcontratação, (xvii) disposições finais. 

Prefeitura Munkip~ de 5.tnta Luzi• - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Assim, esta Assessoria Jurídica entende que os requisitos estão todos apostos. 

IV • CONCLUSÃO 

1 Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos 

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnicos-ad~inistrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não 
! 

vinculando, portanto, a decisão do gestor. 

Ex positis, com fulcro nas disposições normativas pertinentes, esta Assessoria 

,;;ianifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise, OPINANDO pela 
i 

possibilidade
1 

da Celebração do Contrato de locação de imóvel destinado ao funcionamento 

do almoxarifJdo de frios da merenda escolar Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA . 
. 
É o parecer. 

lsanta Luzia/MA, 30/05/2025. 
1 

' 

FILIPE RAMOS SOUSA 
Parecerista de Licitações - Portaria 660/2025 

OAB/MA21190 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
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PORTARIA N" 660/2025 -GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

1 
·oispõe sobre a nomeação do (a) PARECISTA 

DE LICITAÇÕES, e dá outras providências•. 

1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. no uso de suas atribuiÇões legais e dos 

poderes que lhe sao conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, esP8Cificamente o art 52, V, e, 

! 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instrtuida pela Lei nº 614l2025; 

1 RESOLVE: 

1 

Art. 1'. Nomear o (a) Senhor (a) FILIPE RAMOS SOUSA, portador (a) da Cédula de 

Identidade RG n° 041312232010-2 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

807.268.823--30, para ocupar o cargo de provimento em comissão de PARECISTA DE 

LICITAÇÕES, com denominação DANS, junto a Secretaria Municipal de Governo e 

Gestão. 1. 

1 

Art. ~- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo, retroagindo seu■ 

efeitos à 
1

da1a de 01 de abril de %025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Regístre--le, Pub!ique~se, Cumpra-se. 

' ' 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 28 DE ABRIL DÉ 2025. 

Jue<:elino da C ilguaira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
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P,ete!Nrl M 9tfl11 l~ 
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J. P1óhcado pur; 
- lsMnetuH 

; 
PORTARIA N•66t/l025-GAB/P, Dt ?8 D[ ABRIL DE 1015. 
PORTARIA N"~ln025-GAB/P, OE 28 DE ABRIL OE2025. '"D1)pôe wb«: a nomeação do (a) OIRETOR (A) DO m-.P. 

DE REGISTRO CADASTRAL, e dá outra1 providências ... O PREFEITO ML"'!\'ICIPAL DE SANTA u;z1A. no u~ tk su.t,; 

atribuições legais e dos podc~s que lhe ião confCT1dos ~la l."1 Orgâni~11 M1,1ni..:ip-il de 26 de novembro de 199X. 

upccific.amente ó art. 52, V, e, CO~SIDERA.''DO a n::estruturaçtio administrati,·a in~ituiJ.s pela Lei n• 614/202~; 

RESOLVE: Art.! t•. Nmnear o (a) Senhor (a) Ã'.'-IG!::.LA CAROLl!'liE PEREIRA SOUSA f-. SOL'ZA, portador {a) da Cédu\.:1 

de Identidade Rd n" 02M53959200.i-4 SSP,MA, inscrito (a) oo CPF MF sob o o~ 027.954.323-90, para ocupar o cargo d..: 
' prmimet110 em comís.J.o de DIRF.TOR (A) 00 OEPARTAME~TO DE Rf:GISTRO CADASTRAL, com ditnominaçâ.J 

DANS, jwito a Secretaria MW11Çipal de Governo e G~tào. Art. 2'". fM,J portaria entra em \;gor na data de sua publicaçi ... 

mroagindo 5eUS efeitos à data de 01 de abril de 2025, ficando -rnogarlas as disposições em contrário. Registre-se, Publique-­

se, Cumpra-se. CABíNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARArmÃO, EM 28 DE - ' ABRIL DE 2025. 

Luzil/M..\ 

1 

___________ Jus-eelino da Cruz Filgueira Junior Pn:feito Municipal de Santa 

l'ubli,,:aJo por: n.·c;cru,,:o º" CRL'Z Fll Gt,TTP:A Jl.'l\lOR 

CóJigo iJentifü&dor: p.,11ha~hJl"'W25JJ4JOl 7lM!" 

POR'rARIÁ'"i-r~ÍllS- GAB/P, DE 23 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA J\"' 660'2025 - GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 202'. ..Dispõe wbre a nomeação do (a) PAR.ECISTA O&.-... 

LICITAÇÕES, e ~á outras providências". O PREFEITO ~UNICIPAL DE SANTA, LUZIA, no uso dit iuas atribuiçõt:s legais ,, 

e dos poderN que lhe do conferido1 pela ui Orgânica \iunicipal de 26 de novembro de 1998, Cspt"':ificarnente o art. 52, V, e. 

CONSIDERANDO a reotruturação administrativa imtituida pela Lei n" 614 2025; RESOLVE: Art. 1•. Nomear o (a) 

Senhor (a) flL~RÁJ\.10S SOUSA, p<>rtador (a) da Cédula de Identidade RG n"' 041312232010-:? SSP!'fvfA, inscrito (a) nc, 

CPF/MF sob o n• 607.268.823-30, para ocupar o cargo de provimento em comissão de PARECISTA DE UCIT AÇÕES. com 
' denominação OASS, junlo a Secretaria Municipal de Go\"erno e Gc,;tào. Art. 2". Esra portaria entra cm vigor na data de sua 

' .-publicação, rrtroapndo 1,cus efeit01i à data de OI de abril de :!015, ficando revogadas as dfr,posiçõcs em contrário. Regi.~trc:-~e. 

?uhlique--se. Cumpra-se. GABNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SA.~A LUZIA, ESTADO DO MARANJl,\O, B1 

28 DE ABRJL DE 2025. ___________ Juscclino dJ Cruz Filgucira Junior Prcfeilo Municipal 1k Santa 

1 

Luzia/MA 

Pat>!icado pur n..,:.cfl.1'"0 n>. ("RC7 FTT úl.TIR .._ rt.'"'-lOR 

C" odigo idffltifiuJur. C7'111:snayl1'.J250430 l 70-ill• 

PORTARIA f'lio._ 635110?5-GABIP, DE 16 D[ ABRIL DE 20%~. 

PüRTARJA N"635/20:?S-GAB-P, DE 16 DE ABRIL DE 2015. HDispõe sobrr a nomeação d0(a) DIRETOR GERAL DE 

CONTABILlDAOE, e dá outras providências'". O PREFEITO MUt\lCIPAl DE SANTA LUZIA. no uw de sua!! atribuições 

lcgnis e dos pod~ que lhe são conforido1 pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de l".l'JII. especificamente o art. 

52, V. e. CO:'<õSt6ERANDO a r,ee-,;tnnuraçlo admínl!>trativa imtituida pela lei n" t,,14'2025; RF:SOL VF.: Art. !". '.'>Jom~r o 

(a) St-nhor (a) URIEL MAC GO\iISH AVELAR. portador (a) da Cédula de Identidade RG 11• 03656148.:?009-9 SSP1'-l'\. 

in,;críto (a) no CPF-'Mf sob o n• 051.755.613-RJ. para ocupar o cargo d~ provimento cm com1~0 de DIRETOR Gl:RAL Df: 

C01'-.'TABILIDADE,. com denominação DANS, junw a Sccrcuria \-funicipal de Fazl."llda e Finanças. Art. 2". f51a portaria 

1 

... SSIN"00 fUTIIONlCAMi""H COM Cfl<lif-lCA,00 -ORAQ ICP-B~ll f ÇA;.,M8() OE TEMPO, EM COhf{,11,..IOA;)f Co+,I A ""fOIOA 
PAC)VISÔlillA N9 l2<l0--Z. ot. 200\, GARANTINDO A AUTENTICION>E. A \IAUMDE JUfllOICA f A INTEGRIDADE 00 OOCUMt~TO 

Paçrna 5,,·1, 
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ESTADO DO MARANHÃO _6,..-~-- -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DESPACHO PARA PARECER DE MINlJTA 

SANTAJ~ 
LUZIA-.:::r 

------------------------------·- . 

1 

DADOS DO PROCESSO 
·-·-1 

1 ---· ·---
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 093/202S 1 --

N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 066/202S 

! MODALIDADE: INEXIGIBIUDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 1 ·--
1 ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

1 1 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 

1 

ALMOXARIFADO DE FRIOS DA MERENDA ESCOLAR DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA. 
-

1 i VALOR ESTIMADO: R$ 19.728,00 {dezenove mil e setecentos e vinte e oito reais) 

1 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 
1 

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 42, do 
1 

art. 53 da Lei 14.133/2021. 

Sendo 

consideração. 

1 

o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

Santa Luzia . MA, 29 de maio de 202S 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaría 004/2025 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBIUDADE 

1 

SANTAJ~ 
LUZIA~ 

No uso e minhas atribuições, em 30 de Maio de 2025, autuo o presente Processo de Contratação na 
1 ' 

modalidade lnexigibilidade, sob o número 066/2025, originário do Processo Administrativo n!:! 093/2025, que 
1 

tem por finalidade Locação de Imóvel destinado ao funcionamento do Almoxarifado de Frios da Merenda 

' Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, com valor total estimado em R$ 19. 728,00 {dezenove mil e 

setecentos e vinte e oito reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação. 

' 
1 

1 

i ' 
' 

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO i ' 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 093/202S ' 

----·-7 
1 

N' PROCESSO DE CONTRATAÇÃO, 066/202S ' 
i MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

' 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL, SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

OBJETO, LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO 00 

ALMOXARIFADO DE FRIOS DA MERENDA ESCOLAR DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA. -~I 
,VALOR ESTIMADO, R$19.728,00 (dezenove mil e setecentos e vinte e oito reais) 

FUNDAMENTAÇÃO, lei 14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade -Aquisição ou locação de 

' ! 
! 

imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha 

Santa Luzia - MA, 30 de maio de 2025 

1 

il. 1 

f7'ol, 1/l 
V • .• V 

Jarbas Costa Pereira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 
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St.'MÁJUO 

PORTARIA Nº 023/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAçÃD PARA 
RESPONDER PElA FUNçÃD DE AGENTE DE 
CDNTRATAçÃO, EQUIPE DE APOIO E 
PREGOEIRO DO MUNidPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 
14,133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DECRETO 
MUNICIPAL N.

1
001/2025. 

O PREFEITO :\ll~ICIPAL DE SANTA 
Ll"ZIA/M.\. e1n pleno exercício do cargo e 
u-:.::mdo de su3.s atribuições e prerrogativas 
1,.-~ai:. e atrib\lidas pela Lei Orgânjca do 
\lunicip10: 

RESOLVE: 

.\rtigo 1º - Designar o Sr. JARBAS COS"fA. 
PEREIRA rortadora CPF n• 449.785.453-1~. 
f")ar.l responder, servidor efetivo. qualificado, 
imi:ri10 na matricula n.º 203609. peb função de 
AGE:\'TE I DE 
CO'.'o"fRATAÇ.(OIPREGOEffiO(A) do 
~tunicípio d,; Santa Luzia-'J\tA. nos tennos da Lei 
n.º 14.133. dt! 1º de abril de 2021. 

Parãgo Í'nko.l Em licitaç.'lo na mndalidaJ.: 
pregão. o agentC responsável pela condução do 
.:ertame serâ designado pr~goeiro. 

.\11igo 2" 1 - O AGE~TE Dt-: 
CO'\'.TR.\T.\ÇÃO. deverá: 

1- tornar decisões acerca do procedimento li...-1-
iatório: 
li- acompanhar o tr.lmite da licitação. zchtnlh1 
pelo seu fluxo satisfatório. desde a fasepr('p;1-
ratória; 
III-dar impulso ao procedimento licit3tório. cni 
ambas as suas fases e em observância aoprinci­
pio da celeridade; e 
IV~executar quaisquer outras atividad('s necL·~­
sárias ao bom andamento do certame até a honw­
logação. 
,\rtigo 3' O AGE:\'TE DE 
COSTR.ATAÇÃ09 em especial: 

r
- acompanhar os trâmites da fase preparat(,ria 
a licitação, promovendo diligências. se for o 
aso. para que o calendário de contrntação. de'. 

~eja cumprido na data prevista. observadl,. ainda. 

t 
grau de prioridade da contratação. em esperi,li 

a confecção dos seguintes artefatos: 
) estudos técnicos preliminarô: 

b) anteprojeto, termo de referência ou rro_i.:t.1 
t,ásico; 
h pesquisa de preços; e 
Ü) minuta do edital e do ins.trum('nto lio con-
lrato. 
II- conduzir a sessão pública da licitação. pn1-
inovendo 1!5 seguintes ações: 
k I receber, examinar e decidir a-; impugnaç(i~•-., 
t os pedidos de esclarecimentos ao edital e,11v-. 
Seus anexos, alem de pcxler requisitar subsidi,1s 
fonnais aos responsáveis pela elaboração dcs~cc; 

documentos: 
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h 

·1· 1 ' 'd d d ···-7•:..:rtc::·==5•=F.:..: . .::::::.:::..:d=-::.--d-{'_:_c, __ '!Je, ______ d-_-__ -_-_J 

! ven 11..:aracon1orm1 a e aprorostacmrt'.'- ,..,. 1go - 1cam es1gna ososserv1 ores 
l..1çJo aos rct1uisitos cstabcl.:cidos no edit,,L 

1abaixo relacionados como membros da 
,.,- , coon.knar a séssão pública eu envio dl.:' lan- lequipe de apoio, que auxiliará o Agente de 
··•"" _ _ 1. . _ . . Contratação / Pregoeiro(a), na condução 
,') \·cnt1car e Julgar as cond1çocs d~ hab1l1ta- dos processos licitatórios: 

;t: :c::ml'ar errbs ou falhas que não alterem a Sra. Rebeca da Silva Lima Gondinho -
,uh::-!án-.:ia das Propostas: !\lembro CPF 612.837.813-79 
i'J <"JlCJininhar à comissão de contratação ns 
.lo;;umentos de habilitação, caso verifique a pos­
:;ihilid.:ide de sanear erros ou falhas que não alte­
r~m a sul:istância dos documentos e sua validade 

imídic,1: 1 

t;.) indicar o vencedor do certame: 

i 
conduzir os trabalhos da equipe de apúio; e 

1 

i) e-ncaminhar o rroces$0 devidamente in..,tru­
iJo. após encerradas as fases de julgamento e ha-
1:iilitação. e exallridos os recursos admini:;tr:iti­
\·os. á autoridade superior para adjudicaçã0 e ho-
1nologaçào. 

1 

§1° O agente de contrataçao será auxiliado 
por equipe de apoio, de que trata o artigo 3°, 
e responderá I individualmente pelos atos 
que praticar, salvo quando induzido a erro 
pela atuação da equipe. 

' 
§2º A atuaçao do agente de contrataçao na 
fase preparatória deve se ater à supervisão 
e às eventuais' diligências para o bom fluxo 
da instruçao processual, eximindo-se do 
cunho operacional da elaboração dos 
artefatos arrolados no Inciso I do caput. 

' Artigo 4° .. O agente de contratação poderá 
solicitar manlfestaç~o técnica da assessoria 
jurídica ou de outros setores do órgao ou da 
entidade, bem como do órgão de controle 

' interno, a fim de subsidiar sua decisão. 
1 

Sra. Ângela Caroline Pereira Sou,;a e Sou:,.1 
-!\lembro CPF 027.954.323-90 

Artigo 6° - Caberá à equipe de apoio 
t3uxiliar o agente de contratação ou a 
tomlssao de contrataçao nas etapas do 
' processo llcltatório, de que trata o inciso li 
~o artigo 3°. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá 
solicitar manifestaçao técnica do órgao de 
assessoramento Jurldico ou de outros 
$etores do órgao ou da entidade licítanle. 
bem comodo órgao de controle interno, a 
fm de subsidiar sua declsao. 

Artigo 7° - Ê vedado ao agente público 
designado para atuar na área de licitações e 
Contratos, ressalvados os casos previstos 
emlel: 
' l- admitir, prever, incluir ou tolerar. nl,s atll~ qu.: 
~rnticn.r. situações que: 
l) comprometrun. restrinjam ou frustrem o c~,­
râter competitivo do processo licitatório. inc!u­
$ive nos casos de participação de sociedade'> Cü• 

Óperarivas: 
b) est.ibeleçam preferências ou distinções em rn­
Í3o da naturaliJade. da sed.: ou dodomicílill J01,. 
llC'itanres: 

1 
é) sejam impertinentes óU irrelevantes para o oh-
j~ro cc;pecífico do contrato; 
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li- e~rabelccer lratamenh'l diforenciad\, de t1•tu­
n?a wmcrci~1l. lcgal. trabalhista. previJ.:ii',~«.:-i.:i 
1111 qualquer outm entre empresas brasih:iras;,; e:-:­
ir.:ngciras. inclu:Sive no que se refere a mucda, 
mü,fali<lade e 'local de pagamento. mesmo 
quando envolvido financiamento de ag~ncia in-
1.:-rn:oicic,nal: 1 

111- opor resistência injustificada ao andamento 
d,,,. processtis b, indevi,lamente, rdard.Jr ou 
Jl!1xar <le praticar ato de oficio, ou pratic:.i-lo 
t:nntra disposição expressa em lei. 

1 

§ l 11 }:ão poderá parhc1par, direta ou 
indiret:,,mente, da licitação ou da execução do 
..:lintrnto agente 1público de órgão ou en!icbdc 
.citante ou contratante. devendo serobsen-·ad;:s­

;is situações que: possam configurar conthto de· 
rn!eres:;es no exercício ou após o exercici.._1 Jo 
c;irf!n ou é'mprego. nos termos da legislação que 
,l.,c1rlina a matéria. 

' 

§2º As vedações de que. trata este artigo 
e,tendcm-se a tetceU-o que auxilie a condução da 
c,,Jltratação na qualidade d~ U1tegrante de L-quipe 
d..:- apo10, prOfissional especializado ou 
funciomí.rio ou J.epresenta.nte de empresa que 
rrl!~re as ... essoria técnica. 

1 

Artigo 711 ~ Esta Portaria entra em vigor na <lnta 
d,1 sua publicação. 

1 

REGISTRE-SE, Pl'BLIQl'E-SE E 
cr~rPR\-SE. 

1 

'"0_'1126-­
~-

~1 d"citurn Mwlicipal de Santa Luzia/MA. úfi d.: 
janeiro de ::!025. 

,JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MA NHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPA~ DE EDUCAÇÃO sthllA.'3 

1 
r 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1 

À(o) 1 

Sr. i 
LUCIENE FONSECA OLIVEIRA- CPF 802.588.833-91 

Com endereço à Rua Andorinhas, S/N, Bairro Nova Santa Luzia, Santa Luzia, Maranhão 

Contatos: 98-985693011- luclenefonsecaoliveiralO@gmail.cbm 

1 

Prezado(a) Senhor(a), 

1 

CONSIDERANDO a Avaliação Técnica e Avaliação de alar de Mercado, através do Laudo de Vestoria,d 

cujo objeto de c!ntratação LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINAJO AO FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO DE 
' 1 

FRIOS DA MERE7DA ESCOLAR DA PREFEITURA MUNICIPAl DE SANTA LUZIA - MA, conforme Processo de 

Contratação na modalidade lnexigibilidade N2 066/2025, autuado a partir do Processo Administrativo n2 

093/2025, noval~rtotal de RS 19.728,00 (dezenove mil setecJntos e vinte e oito reais), foi escolhida pelas razões 
, 1 

constantes do processo administrativo em epígrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, para envio 
1 1 

dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme descrito no Termo de Referência em anexo, no prazo de até 03 
1 

(três) dias úteis, ct>ntados a partir do recebimento deste. 
' 

Santa Luzia - MA, 02 de Junho de 202S 

, 

1 
Jarbas Costa Pereira 

Agente de ContrataçãoJPregoeiro 
1 

Portaria 023/2025 

?--e,v-½ í .-,, t, f). d>-- ~" '/,,o ,:µ-. 

~ ~ o.Lv~~ 

Prdeitura Munldpal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001~7 
NAGIB HAICKEL. nt 5/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparencia.santalu1la.ma.1ov.br 

1 
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1 

DECLARAÇÃO DE COMPRA E VENDA 

VENDEDORA: JOSÉLIO SODAlUO OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, solteiro, 
autõnomo

1

s, portadora do RG 039220042010-7 CPF. 605. 589. 843-80, 
SSP/MA, residente na RUA DR. ALVARES, BAIRRO: QUADRA DEON, n ° 12, 
CEP 65.390-000, Santa Luzia - MA. 

1 

CCMPRADOR: LOCIENE FONSECA OLIVEIRA, brasileira, casada, autônoma, 
portadora do I\G 000052096896-4 SSP/Mll E CPF. 802. 588. 833-91, 

.d ' resi ente na RUA PRAÇA DA MATRIZ, Nº 417, BAIRRO: CENTRO, CEP 65.390-
000, Santa Luzia - tim.. 

1 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas 
o presente Contrato de Compra e Venda à Vista, que se regerá pelas 
cláusulaS seguintes e pelas condições descritas no presente. 

OBJETO DO CONTRATO: 

1 

CLAUSULA 01ª: As benfeitorias existentes UM CASA, situada na RUA DAS 
' ANDOI\IBA$ ESQUINA COM RUA TUCANO, Nº S/N,BAIRRO: NOVA SANTA LOZIA 

CEP 65. 390-000, Santa Luzia - MA. 

Com as se~intes medições: 
1 

' 
Frente: 10, 00 mt (SETE METROS) 
Fundo: 10', 00 mt (SETE METROS) 
Lat. Esquerda:25,00mt (DOZE METROS) 
Lat. Direita: 25,0ômt (DOZE METROS) 

1 

DAS OBRIGAÇÕES: 
CLÁUSULA 12•: O (A) COMPRADOR (A) se obrigará ao pagamento dos 
impostos, taxas e despesas que incidam sobre a Casa a partir do 
momento em que fora assinado este instrumento, mesmo que o 
lançamento seja feito em nome do (a) VENDEDOR (A) ou de terceiros. 

' 
CLÁUSULA~•: O {A) COMPRADOR (A) se responsabilizará pelas despesas 
com a trAnscrição da Casa, a ser realizada quando da quitação do 
valor acertado neste contrato. 

1 

CLÁUSULA 4ª: A posse da Casa passará o (a) COMPRADORrA) quando da 
assinatura deste instrumento até o momento do pagament. d valor 
previsto reste instrumento. 

CLÁUSULA s•: Quando da assinatura deste contrato, o (a) VENDEDOR (A) 
disponibi1lizara a Casa, (a) COMPRADOR (A) livre de qualquer 
impedimento que impeça a livre fruição da posse por este último. 
DO PAGAMENTO 

Xy "&'~X. YYyt'{,v'·''/•,>,·/v .. \ .· ).:, ' ... ·. 
\/ I . '\/ V'l'i"Y'/\-'\I\,\/ .'-'·1s.: \• ' ' ' . ,., .... ~, .... ,, ..... . 

\ \j i \/\\IV'/'/\1 \/\/\·\:\i\/\i\,'', /1 ,V , , 
1 
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CLÁUSULA 6ª: Por força deste instrumento, o (a) COMPRADOR (A) pagará 
ao VENDEDOR (A) a quantia de R$ 72.500.00 (setenta e dois mil a 
quinhentos reias), sendo pago no ato do negócio, em moeda corrente do 
pais, que o (a) vendedor (a) confessa e declara haver recebido do (a) 
COMPRADOR (A), em moeda legal e corrente do pais, dando a mais ampla e 
irrevogável quitação para não mais repetir. 

CLÁUSULA 7ª: O presente contrato passa a valer a partir da assinatura 
pelas partes, obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das 
mesmas. 
00 FORO 

CLÁUSULA 8ª: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRA 
TO, as partes elegem o foro da comarca de Santa Luzia - MA; 
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
instrumento, 1 em duas vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) 
testemunhas. 

Santa Luzia - MA, 20 de fevereiro de 2024 

____ Jr,L~t!-4 ~=--~=--e_ ___ // Assinatura do_....l,'e 
JOSÉLIO SUDARIO IVEI JUNIOR 

CPF. 605.589. 43-80 

Ass1natura do comprador 
LUCIENE FONSECA OLIVEIRA 

CPF. 802.588.833-91 

Testemunha 01. 

Testemunha 02 

. . ' ' \ . 

. ' . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

1 

Nº 0000000060 
Razio Social i 
LUCIENE FONSECA OUVEIRA 
..iSCRIÇÃO ECONÔ,..CA Documento B•lrro 

00000013837 1 C.P.~'., 80258f.183391 

l.ocahzado PCA DA MATRIZ, - - SANTA LUZIA-MA 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

mcnç10 Contríbuinle I Nome 

' 26105. LUCIENE FONSECA OLNEIRA ,......,. 
PRC DA MATRIZ, 415 

CENTRO SANTA LUZIA-MA CEP: 65390000 

i No. Flequenmento 

OOO'J000060/2025 

CERTIDÃO 

--... C.P.F.; 802.58B.833-91 

Natinz:a jUr1die11 

Pes,.-;<)et Fi.'lic:a 

CEP 

CertiflcAmo.s, f'<ITa o.s dev'_dc,,i .:in:i, que. fordITI revi,,_~•:L,s ::,"' registro:" ccn:star.te:i de Caca'!tro 

Econômico Oe..ita,enpresr, F.uac;,il e Di·tld.d Ati.va (lo Mu-,i::iplo, até o pi·e,rnnte exercício tisce.l, 

rel.:iti•·o à. In:ic~iç3.o E,~,,nôm..:.cn ucimn e:;pec,ifl,cud.-,, e c,::,n:itntou-::,e ntlo h.::iver nenhumt, p,sndêi_ci<l ou 

divida vincuJwja a F.npresai acima. 

A Sn<cretárL:i d,il f"lnanç:,2 so Iese.'V<l. no direito d<> in.--rcrev<ir e cobrar a,::, divid,;.s q,u, p<+tElriormento 

veul,,._,H, .. set ctp1,1t,:oclcts. 

A 11ceit11çào dosia s:<>rt_dào está <:<.mdicionad,'I à v"rific,c1ç1<:> de ::,ua aut,mt.lçidade na .int,irret, no"' 

' seguinte endereço: ,iervi co.,,-:::. spf>c,d,;0"1, cem. br/,i,nt alur.i 'i. 

SANTA L~ZIA-MA, 20 DE MATO DF. 2025 

Esta certidão é válida por 090 d,as contados da data de emissão 

VAUDAAT~: 17/C6/2025 

COO. VAU6AÇÃ0:0003E226A00000026105 

1 

1 

1 

~ - 1 2 I .A C M-JV::-::'-::: 
Pa!ll validar essa certidão 1eeoee o a,te htl:psJ1-ervieol2.spcedgov.com brlllaruluzia 



PODF.R JUDICT.ÁRIO DOESTADO DO I\.IARA'.'iHAO 

TRIBU'.\'AL DE Jl'STIÇA DOESTADO DO I\IARA.-'1"H..\O 

CERTIDÃO ESTADUAL- PRr.\1EIRO GRAU 

FALtSCIA, COSCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 20/0512025 

Data de valldade: 20/07/2025 

NOME: LUCIENE FONSECA OLIVEIRA 

'---
CPF: 802.588.833-91 

• -f!ATA DE NASCIMENTO: 14/10/1972 

Nº da certidão: 12501799801 

Código de Validação: da744f4f4c 

FILIAÇÃO: MARCIONILIA SOUSA FONSECA/ RAIMUNDO FELIX DA FONSECA 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU OE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

~ações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válída apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima Identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: LUCIENE FONSECA OLIVEIRA 

CPF/CNPJ: 802.588.833-91 

Certifica-se que. em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS. CNEP e CEPIM. 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União. NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Dntoc11-se q,,e, nos lerMos da lt't(ôloção vigente, os referidos cad{IStros consolidam informações prntadas JW(os n,tn 
púb/icofl, de todo, o., PodneJ e nfera., de KDVemo. 

o, Si\ft'maI cPAD e C<il'-PJ co,uoUda,n os dadO! sobu o andatnt'nlo dos procnso, 11dmini.ftrativo., de rnponsabili:11çlio 
de entn priw,dos 110 Poder F~cutivo FederaL 

O CadllVm .\'adon«fdr Enmrcrn"' lnidânca1 rS1/\r1•nw1 KEISJ aprrsnita II rrlação de e111prna., e p,ssoasjbiau que 
sofreram sanrõn que implicaram a restrição de participar de lidtarõr.i ou de celebrar contrato!/ com a Adminiftraçào 
Públfro. 

O Cadmtro Sudonal rh,· Emc,rc\Q~ Punidas <CSEPJ apresenta a ulação de empresas que sofreram qual~quer das punlçMs 
prnistas 11a úi •• I2tU6/10/J (Lei Antico"upçiJo). 

O CaJtJ1·tro dr Enn'dadn Prfrud1n sem Fim lucrarfroy /ro.pftlida'i fCEP/11) apusenta a relação de entidades priMdtu u• 
fin, luuativos quentão impedidas de celebro, novos co,.l'lnios, contrato, de repasse ou termo, de parceria com a 
Administração Pública Federal, em/unção de irugularidada não r,solvidaJ em conl'ênioJ, contratos de r,pas"!ll' ou t,rmos 
de parceria firmados 11nteriormrnte. 

Certidão emitida às 11 :17:49 do dia 20/05/2025 , com validade até o dia 19/06/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https; !·çcrtidtiç-s c:;u.cov br' 

Código de controle da certidão: tOoCCs2IaElxl4A VVxUC 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



TRIBUNAL DE CO:\,AS DA lI'.'IIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES 11'11DÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LUCIENE FONSECA OLIVEIRA 

CPF/CNPJ: 802.588.833-91 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima fdentlncado(a) NÃO CO'.\ISTA da relação de responsánis lnidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11: 15:57 do dia 20/05/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://çontas. teu .gov. hr/ords/f.'p""° 1660: 5 

Código de controle da certidão: 3JMC200525111557 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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'.f~~mprobidade Administrativa e Inelegibilidade. 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (20/05/2025 às 11:15) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveís por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n• 802.588.833-91. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http)/d1YlJlg;:içc!nclçgntas tsejus b_r{ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

682C.8E7D.AC70.7525 no seguinte endereço: ht•_;:is_ 1i_wwvv Qrj jus t,c 11'.IJ.Pr0b_içl:1~L"'d-:!: 
1
aut~nt,q_r_ce_!11CTJ rhp 

Gerado em: 20/05/2025 as 11:15 25 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 028452/25 Data da Certidão: 28/03/202518:26:13 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 80258883391 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/0612025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item •certidões• e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa•. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 20/05/2025 11 :13:59 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCIENE FONSECA OLIVEIRA 
CPF: 802.588.833-91 
Certidão nº: 27677441/2025 
Expedição: 20/05/2025, às 11:10:18 
Validade: 16/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUCIENE FONSECA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob o 
nº 802.588.833-91, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas, 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12,440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão s~o de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

rNFORMAÇÃO rMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 068339/25 Data da Certidão: 28/03/2025 18:26:59 

CPF/CNPJ 80258883391 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/0612025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confimiada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item •certidões• e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito•. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 20/05/2025 11 :08:45 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCIENE FONSECA OLIVEIRA 
CPF: 802.588.833-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
Inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:flrfb.gov.br> ou <http:f/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:45:33 do dia 22/0312025 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 18/09/2025. 
Código de controle da certidão: 1 CA 7 .0TTS.3736.8027 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

{J.!.,/4 ~ -



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO SOLICITANTE: 

DADOS DO PROCESSO 

093/2025 
-

066/2025 

INEXIGIBIUDADE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

SANTAJrn 
LUZIA~ 

OBJETO: LOCAÇÃO OE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 

ALMOXARIFADO DE FRIOS DA MERENDA ESCOLAR DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. 

Aos 2 de Junho de 202S, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Luzia o agente de contratação, infra assinado, 

realizou análise da Documentação de Habilitação enviada para o e-mail indicado no ato convocatório, amparado 

na Lei 14.133/2021 para Locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Almoxarifado de Frios da Merenda 

Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. Conforme conta em anexo a empresa convocada 

apresentou os documentos solicitados no Termo de Referência na seguinte ordem: 

DOCUMENTOS OE HABIUTAÇÃO 

DESCRIÇÃO 

DOCUMENTOS PESSOAIS- RG, CPF 

DADOS BANCÁRIOS 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

ESCRITURA- TERMO OE POSSE E/OU CONTRATO COMPRA E 

VENDA E/OU DECLARAÇÃO POLICIA CIVIL 

TELEFONE 

EMAIL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIOAATJVA ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CERTIDÃO NEGATIVA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE IDONEIDADE 

CERTIDÃO NEGATIVA DA CONTROLADOR!A GERAL DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

EMISSÃO 

OK 
OK 
OK 
OK 

OK 
OK 

22/03/2025 

28/03/202S 

28/03/2025 

20/05/2025 

20/05/2025 

20/0S/2025 

20/05/2025 

20/05/2025 

20/05/2025 

20/05/2025 

VALIDADE 

OK 
OK 
OK 
OK 

OK 
OK 

18/09/202S 

26/0S/202S 

26/06/2025 

16/11/202S 

trinta dias a 
contar da 
emissão 

19/0S/202S 

20/07/202S 

17/08/202S 

17/08/2025 

Prefeltur;1 Munldpal de S.anta Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAK:kEL, nt S/N, CENTRO - C[P 65.390-000, santa Luzi.a, M.aranhão, Brasil 

www.transpi1rencli1.santi1luzli1.m.a.1ov.br 

VÁLIDO? 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SANTA!~ 
LUZIA~' 

Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o previsto nos 

artigos 62 a 68 da Lei 14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos de habilitação. Nada mais 
havendo a declarar devolvem-se os autos à autoridade competente para as demais providências. 

Santç1 l.uzia - MA, 2 de junho de 2025 

Jarbas Costa Pereira 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 

Prfleitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nt 5/N, CENTRO- CEP 65.390-000, Santa Luzia, MaranhSo, Brasil 

-.transparencla.s.antaluzia.ma.1ov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZl..f , 

Al!TORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 093/2025 

N• PROCESSO OE CONTRATAÇÃO: 066/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

ÓRGÃO{S) PARTICIPANTES(S) 

SÃNTAJ~ 
LUZIA~ 

---~--·-

--

OBJETO: LOCAÇÃO OE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 

ALMOXARIFADO OE FRIOS DA MERENDA ESCOLAR DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA. ---
VALOR ESTIMADO: R$ 19.728,00 (dezenove mil e setecentos e vinte e oito reais) 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo 

em epígrafe, e com fundamento na Lei 14.133/2021, Art. 74, V- lnexigibilidade-Aquisíção ou locação de imóvel 

cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha; 

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os 

preços de mercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da 

Contratação, e; 

AUTORIZO a 1NEXIGIBIL1DADE nv 066/2025 para Locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do 

Almoxarifado de Frios da Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA., nos termos do Lei 

14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade -Aquisição ou locação de Imóvel cujas características de instalações e 

de localização tornem necessária sua escolha, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Ni 093/2025, cujo 

contratação deverá ser celebrada com a empresa LUCIENE FONSECA OLIVEIRA, CNPJ nV 802.588.833-91, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Rua Praça da Matriz, ni 417, centro, cidade de Santa Luzia- Maranhão, 

representada, portador do CPF nº. A contratação terá seu valor global no importe de R$19.728,00 (dezenove 

mil e setecentos e vinte e oito reais), em conformidade com a proposta apresentada. 

Prefeitura Municipal de Santa Luila - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Sant.1 Lulia, Maranhão, Brasll 

www.transparencla.santalu1ia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SÃNTAJllllll 
LUZIA~ 

Santa Luzia - MA, 4 de junho de 2025. 

~ r22~ 
Leandro ~drade 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.()01/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparencla.santaluzia.rna.1ov.br 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE 

nº 066/2025 para Locação de Imóvel destinado ao 

Funcionamento do Almoxarifado de Frios da Merenda Escolar 

da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, nos termos da Lei 

14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade -Aquisição ou locação 

de imóvel cujas características de Instalações e de localização 

tornem necessária sua escolha, conforme PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 093/2025, cujo contratação deverá ser 

celebrada com a senhora Luciene Fonseca Oliveira, CPF n!! 

802.588.833-91, residente e domiciliada na Rua Das Andorinhas 

Esquina com Rua Tucano, "º s/n, Bairro: Nova Santa Luzia, CEP 

n!l 65390-000, Santa Luzia - MA. A contratação terá seu valor 

global no importe de R$19.728,00 (dezenove mil e setecentos e 

vinte e oito reais), em conformidade com a proposta 

apresentada. Santa luzia - MA, 4 de junho de 2025. Leandro 

Dutra de Andrade Secretário de Gestão e Governo Portaria 

004/2025. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO N• 93166/2025 

À(o) 

Sr.(a) LUCIENE FONSECA OLIVEIRA- CPF 802.588.833-91 

Com endereço à Rua Andorinhas, S/N, Bairro Nova Santa Luzia, Santa Luzia, Maranhão 

Contatos: 98-98S693011- lucienefonsecaoliveiral0@gmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

SÂNTAJgi 
LUZIA~ 

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, para ASSINATURA 

DO TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 

ALMOXARIFADO OE FRIOS DA MERENDA ESCOLAR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA, conforme 

Processo de Contratação na modalidade lnexigibilidade N2 066/2025, autuado a partir do Processo 

Administrativo nv 093/2025, no valor total de R$ 19.728,00 (dezenove mil setecentos e vinte e oito reais),, no 

prazo de até OS {cinco) dias úteis, contados a partir da publicação desta, sem prejuízo das sanções previstas no 

edital de Licitação e na Lei 14.133/21. 

A que se atualizar documentação de HABILITAÇÃO, prevista no edital em epígrafe, que porventura 

estejam vencidas. 

Santa Luzia - MA, 06 de Junho de 2025 

Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Prefeitura Munlcipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n• 5/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brull 

-.transparencla.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

CONTRATO N!! 93166/2025 
LOCAÇÃO DE IMÔVt:IS - LEI 14.133/2021 

SANTÀJS. 
LUZIA',;;7 

l "'"""''ª ,>,.> ,,.,,~ ...•• 

$ 

~ 

~ 
ll.ll 

o 
~ 

PROCESSO DE ORIGEM 
lnexigibllidade N9 066/2025 
N!l PROCESSO ADMINISTRATIVO: 093/2025 

Fundamentaç3o Legal: Art 74, Inciso V, da Lei 14.133/2021 

OBJETO CONTRAT\JAL 

Locaçlfo de Imóvel destinado ao funcionamento do almoxarifado frios da merenda escolar da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia• MA. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 19.728,00 (dezenove mil setecentos e vinte e oito reais) 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 06 de Junho de 2025 
FINAL: 06 de Junho de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão, CNPJ nt 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAlCKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Leandro Outra de Andrade, CPF n9 009.322.333-17 

DADOS DO CONTRATADO 
LUCENE FONSECA OUVE IRA- CPF 802.588.833-91 
Com endereço à Rua Andorinhas, 5/N, Bairro Nova Santa Luzia, Santa Luzia, Maranhão 
Contatos: 98-985693011- lucienefonsecao l!vei r a lO@gmail.çom 
ORDENADOR DE DESPESAS 
Secretaria Munlclpal de Fazenda e Finanças 
AV. NAGlB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhao. 
Felipe Alves de Souza, CPF nll 057 .155.223-40 

FISCAL DO CONTRATO 
Carlos Uma Silva, Portaria 157/2025 

PREÂMBULO /-_ ~/J 
Aos 06 de Junho de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, atraves da Sec,etaria Munici~ 
Governo e Gestão, inscrita no CNPJ n• 06.191.001/0001-47, em observância às disposições da Lei n• 14.133~ 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL. nt S/N, CENTRO, Santa luzia, 

Maranhão, Brasil www.transparencla.santaluzla.ma.gov.br 
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12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e 11) 

1.1 -O presente instrumento tem por objeto Locação de imóvel destinado ao funcionamento do almoxarifado 
de frios da merenda escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V} 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 19.728,00 (dezenove mil setecentos e vinte e oito reais), em 
conformidade com a proposta apresentada peta CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITINS DO CONTRATO 
ltom Ducriçio Unidade Recorri nela RS R$ Total 

Mensal 

1 
999999 • Locação de imóvel destinado ao almol(arifado de frios da merenda 
escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzl.i • MA 

M(S 12 
R$ 

R$19.728,CX 
1.644,,00 

V.ilorTotal R$19.728,00 

2.2 - No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.4.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3 -A Proposta do Contratado; 
2.4.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRA2O DE VIGtNCIA DO CONTRATO 

3.1-0 prazo de vigência da contrataç3o terá início na data de 06/06/202S e encerramento em 06/06/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poder3o ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

3.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos principias da manutenç3o da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 1 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPI: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL. nv S/N, CENTRO, Santa l a, 

Maranhão, Brasil www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
\ 
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4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram•se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços Inicialmente contratados são fixos e irreajustávels no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE. do índice Índice Geral de Preços de Mercado -1GP•M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo{s}. 
6.5- Nas aferições finais, o(s) fndice(s) utifizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado{s) 
pela legislação então em vigor. 
6. 7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÃUSULA SITIMA-DD OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nll 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPO), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, Independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa·fê e com os princípios do art. 62 da LGPO. 
7.3- ~ vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub· 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, Incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- ~ dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer Informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro Individual rastreável de tratamentos realizados (LGPO, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11-0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por melo de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12- Os contratos e convênios de que trata o§ 1v do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificas consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercido, na dotação abaixo discriminada: 
CODIG0:240 
ÓRGÃO: 02 EXECUTIVO 
UNIDADE: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO: 12.361.00Sl.2092.00003.3.90.36.00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros :subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DD CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele stibstituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. ?-Cientificar o órgão de representação Judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por Igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabeleclmento do equilíbrio econômico•financeiro feitos pelo 
contratado no p,azo má,;mo de 30 (tr;nta) d;a,. -~ 
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9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo -p\~·p~-r;ç_ã_o_d_e_ 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DfCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art, 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
Integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilízar-se pelos vfcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de ua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, dev do 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendime 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nv 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munícipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nll 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÃUSUIA DÉOMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que Isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) eses da 
data da comunicação. 
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação Implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.e 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, Inciso IV, da Lei n.11 14.133, de 2021). 

ClAUSULA Df□MA SEGUNDA-DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV} 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à lnexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 511 da Lei n912.846, de 19 de agosto de 2013. 

12.2 -Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a Imposição de penalidade mais grave (art.156, §29, da Lei n!l 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a Imposição de penalfdade mais grave 
(art. 156, § 40, da Lei n• 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de lnldoneldade para llcftar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "en, "f', "r:' e HhH do subltem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a Imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n9 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, atê o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, atê o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixad~ para 
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o Inciso Ido art. 137 da lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas •e• a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "e' e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excluf, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9!1, da Lei n!l 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.156, 
§72, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n!l 14.133, de 2021). 

12.S - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n!l 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7-0s atos previstos como Infrações administrativas na lei n!l 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n!l 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n!I 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de pu ,cidade 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL., n!II S/N, CENTRO, 5a 

Maranhão, Brasil www.transparencla.santaluzla.ma.gov.br 
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no Cadastro Nacional de Empresas Jnidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n!! 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou Indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CIÁUSUIA DtCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CIÁUSUIA DtOMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei n" 14.133, de 
2021. 
14.2-0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CIÁUSUIA DtOMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n2 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CIÁUSUIA DtOMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste Instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CIÁUSUIA DtCIMA SITIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.11 14.133, de 2021, e ao art. 82, §211, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei"º 
14.133/21. 

Santa luzia - MA, 06 de Junho de 2025 

ASSINATURAS 

PELO CONTRATANTE PELO CONTRATADO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001~7 NAGIB HAICKEL. n• S/N, CENTRO, Santa 
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Secretário Fazenda e Finanças 

Portaria 004/2025 

C..-- Leandro ~de 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

~~ L{_;.,,,,..,,, ~ L ~ fUA J/W,p 
LUCIENE FON Eê:AõüvEtRA­

CPF 802.588.833-91 
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EXTRATO DE CONTRATO NV 93166/2025, assinado em 

02/06/2025. Objeto: LOCAÇÃO OE IMÓVEL DESTINADO 

AO FUNCIONAMENTO 00 ALMOXARIFADO DE FRIOS DA 

MERENDA ESCOLAR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA- MA Processo Administrativo nV 093/2025. 
Modalidade: lnexigibilidade n2 066/2025. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Governo e 

Gestão, CNPJ n2 06.191.001/0001-47, CONTRATADO: 

LUCIENE FONSECA OLIVEIRA- CPF 802.588.833-91. Valor 

Global: $ 19.728,00 (dezenove mil setecentos e vinte e 

oito reais),. Vigência Inicial: 06 de Junho de 2025. Vigência 

Final: 06 de Junho de 2026. Leandro Outra de Andrade -

Secretário de Gestão e Governo. Santa Luzia - MA, 06 de 

Junho de 2025. 
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Administrativos. 

08 de Agosto de 2025 VOL: 5 J Nº 1047 
ISSN 2965-5145 

EDITAL DE CITACÀO _ O Presidente da Comissão de Procc'>sô Administrativo Disciplinar, designado pela Portaria n.º 
720/2025, e Decreto 049 de 19 de maio de 2025, ambos do Gabinete da Prefeito, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no & 2° do artigo 171 da Lei nº 17 de 19 de dezembro de 199:?, combinado com o art. 256 do Código de Processo 
Civil, CTT A pelo presente Edital, por se encontrar em local incerto e não sabido, a Sr.•. DEUSII\IAR MACIEi, BARBOSA, 
CPF n" 690.163.052-20, sobre sua condição de acusada nos autos do Proct"sso Administrativo n" 011/202S, intimando-o (a) a 
comparecer, no prazo de 10 (dez) dias, ã sede deste Órgão Sala da Comissão de Processos Administrati\.OS Disciplinar, situada 
à Avenida Nagib Haic.kel, s'n, Praça dos Três Poderes, Centro, Santa Lwia '\{A. CEP: 65.390.000, nos dia,;: ôteís, das 08 às 12 
horas, sendo facultado acompanhar, por si ou por procurador legalmente constituído, a fim de tomar ciência dos fatos 
apurados. Santa Luzia - ~A. 30 de julho de 2025. Jefier Jamcn Car.-alho dos Santos. Presidente da Comissão de Processos 
Administrativos . 

• • • EDITAI DE CITACÁO. O Prcsidr.."tlte da Comissão de Procesi,o Administrativo Disciplinar, designado pela Portaria n.º 
720/2025, e Decreto 049 de 19 de maio de 2025, ambos do Gabinete da Prefeito, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no & 2º do artigo 171 da Lei nº 17 de 19 de de.1.embro de 1992, combinado com o art. 256 do Código de Processo 
Civil, CITA pelo presente Edital, por se encontrar em local incerto e não sabido, a Sr. JO,\O D[II0'.'1 SANTOS BOI\IFl\f, 
CPF nu 931.344.873-49, sobre sua condição de acusado nos autos do Processo Administrativo nu 012/2025. intimando-o (a) a 
comparecer, no prazo de 10 (dez) dias, à sede deste Órgão Sala da Comis~o de Processos Administrativos Disciplinar, situada 
à Avenida Nagib Haickd, s 1n, Pra~·a dos Três Poderes, Centro. Santa Luzia ~IA, CEP: 65.390.000, nos dias úteis, das 08 is 12 
horas, sendo facultado acompanhar, por si ou por procurador kgalmcnte constituído, a fim de tomar ciência dos fatos 
apurados. Santa Luzia - ~IA, 30 de julho de 2025. Jefter Jansen Car,-·alho dos Santos. Presidente da Comissifo de Processos 
Administrativos. 

Seeretaria l\1unicipal de Go, erno e Gestão -
SEMGO\' 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

AUTORIZAÇÃO PARA COSTRATAÇÃO DIRETA. 

l"'°EXIGIBILIDADE n• 066/2025 

AL:TORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

INEXIGIBILIDADE nª 066/2025 para Locação de Imóvel 

destinado ao Funcionamento do Almoxarifado de Frios da 

Merenda F.scolar da Prefeitura Municipal de Santa luzia -

MA, nos termos da Lei 14.133-'2021, Art. 74, V • 

lne,dgibilidade - Aquisição ou locação de imóvel cujas 

características de instalações e de localização tomem 

necessária sua escolha, coníonne PROCESSO 

ADMP.-llSTRA TIVO N" 093/2025, cujo contrataçàodeveni 

ser celebrada com a senhora Lucicnc Fonseca Oliveira, CPF 

nº 802.588.833-91, residente e domiciliada na Rua Das 

Andorinhas Esquina com Rua Tucano, nº s/n, Bairro: !\ova 

Santa Lu1ia, CEP nº 65390-000, Santa Luzia - MA. A 

contratação terá seu valor glohal no importe de 

Publicai!u pvr: Jcftcr Jansen Carvalho do, SanlOII 

CoJJigo iJcntilicador: $C6ikW4SlcJj 

RSl9.718,00 (dezenove mil e i.et«r:nlos e vinte e oito 

reais), em conformidade com a proposta apresentada. Santa 

Luzia - MA, 4 de junho de 2025. Leandro Outra de 

Andrade Secretário de Gestão e Governo Portaria 

004/2025. 

Publicado por: Leandro Outra de Andrade 

Código iJentificador: qgJ,;a,.vywfd2025(J808 180822 

AUTORIZAÇÃO PARA CO~TR,\ TAÇ,\.O DIRETA. 

l'°F,XIGlRILIDADE n• 068n025 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

INF.XIGfBILIDADE nº 068/2025 para Locação de Imóvel 

para Funcionamento do Ci::ntro Administrativo para 

diversas Secretarias da Prefeitun, Municipal de Santa Luzia 

• MA, nos termos da Lei 14.13312021, Art. 74, V -

lm:xigihilidade - Aquisição ou locação de imóvel cujas 

caracteristicas de instalações e de localização tomem 

ne-cessária sua escolha, conforme PROCESSO 

AOMJNTSTRATTVO N" 95.1/2025, cujo contratação 

deverá ser celebrada com a senhora Ana Paula Magri 

Alvarenga, CPF n" 370.213.542-15, residente e domiciliada 

Rua OI. n" 60, Bairro: Casa e Jardim, na cidade de Santa 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROV1SÔRIA N- 2.200-2, OE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE JURÍDICA E A lNTtORIDADE DO DOCUMENTO 
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Inês - MA. A contratação terá seu '\'alor global no importe 

de R$120.000,00 (cento e "·intc mil reais), em 

confonnidade com a proposta apresentada. Santa Luzia -

Ma\, 3 de julho de 2025. Leandro Outra de Andrade, 

Secretário de Gc1itão e Governo, Portaria 004/2025. 

Publiçado por: Leandro Outra de AndrJJe 

Código identifiçad<Jr; Jngk9o)lix2025011011111011~6 

EXTRATO DE CONTRATO 

t.."'XTRATO OE CONTRA TO~• 93166/2025 

EXTRA TO DE CONTRATO N° 93166'2025, a~inado em 

06/06 12025. Objeto: Locação de Imóvel destinado ao 

Funcionamento do Almoxarifado de Frios da Merenda 

Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

Processo Administrativo n" 093/2025. Modalidade: 

lnexigibilidade nº 066/2025. CONTRATANTE: Secretaria 

Municipal de Governo e Gestão, C'J',,"PJ n" 

06.191.001/0001-47, CONTRATAOO: Luciene Fonseca 

Oliveira, 0-:PJ nº 802.588.833-91. Valor Global: 

R$19.728,00 (daenove mil e setecentos e vinte e oito 

reais). Vigência Inicial: 6 de junho de 2025. Vigência Final: 

6 de junho de 2026. Leandro Outra de Andrade - Secretário 

de Gestão e Governo. Santa Luzia - MA, 6 de junho de 

202:5. 

PublicaJo por: Leandro Dutr11 de AndraJe 

Códiso identificador: ucllypzxc111b202501'10818080' 

EXTRATO DE C01'1RATO N° 95.1168/2025, 

EXTRATO DE CO".\ITRATO Nº 95.1168/2025, a.<.sinado 

em 04/07/2025. Objeto: Locação de Imôvel para 

Funcionamento do Cl!'tltro Administrativo para Diversas 

Secretarias da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

Processo Administrativo nº 95. tr.:025. Moda!iWde: 

Jnexigibilidade n" 068/2025. CONTRATANTE: Secretaria 

Municipal de Governo e Ge~1âo, CNPJ nº 

06.191.001/0001-47, CONTRATADO: Ana Paula Magri 

Alvarenga, CPF nu 370.213.542-15. Valor Global: 

R$120.000.00 (cento e vinte mil reais). Vigência Inicial: 4 

de julho de 2025. Vigência Final: 4 de julho de 2026. 

Leandro Dutra de Andrade - Secretãrio de Gestão e 

Governo. Santa Luzia - MA, 4 de julho de 2025. 

Publicado por. Leandro Dull'll de Andrade 

08 de Agosto de 2025 VOL: 5 1 N2 1047 
ISSN 2965-5145 

{"ódigo identificador: oljl.::hl!pib202~080!!180MI\ 

Secretaria l\lunidpal de Saúde• SEJ\.1US 

A VISO DE COSCORRtNCIA 

AVISO DE LICITAÇÃO CO:\'CORRÍ~CIA. 

F.LF.TRÔ:\'ICA SRP N.• 12/2025. 

A VISO DE LIC!T AÇÃO CONCOR!ITNCIA 

ELETRÔNICA SRP N.• 12/:?02:5. PROCESSO ADM. Nº 

93.1/2025. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 

CNPJ: 06.191.001/0001-47, através do seu Ag~,1te de 

Contratação, toma público para conhecimento dos 

interessados que realizarã no dia 28 de agosto de 2025, às 

1 0:OOhs (Dez horas). Licitação na modalidade Concorrência 

Eletrônica SRP nº 1212025, objetivando Registro de preço 

para eventual e futura Contratação de Empre~ 

especializada na prestação de serviço,;, médicos de plantôes 

nas condições e execução de atividades na área de saúde. na 

forma contínua, para serem executados no ãmbito 

municipal no município de Santa Luzia - MA, conforme 

dctalhamcntos constantes no Anexo I - Termo Referencia, 

em sessão pública on-line por meio de recun.os de 

tecnologia da informação - l'.'õTERNET através do ~ite 

https:/.'www .l icitasantal uziama .com. br/. Com 

fundamentação na Lei n.º 14.133'2021 e suas alterações 

posteriores, da Lei Complementar n.0 123/2006 e de outras 

normas aplicãveis ao objeto deste certame. O Idital e seus 

anexos estão à disposição dos intere-..:ados por intermédio 

de sistema eletrônico, qual seja 

https://W'-"w.licitasantalu:riama.com.br/; ou Portal da 

Tran:.parêncía do Município ou podcrã ser solicilado 

atraves do e-mail licitasantaluzia@;gmail.com ou no Portal 

Nacional de Contratações Públicas fP'.'JCP). Santa 

Luzia/MA, 08 agosto de 2025. Hcrik James Silva Ramos. 

Secretário de Saúde. 
Puhlic1do por: Henk Jarn<"!I Silva R,nm-_ 

Código iden1ifiradur: cn6hmp2~,cc20250808180812 

Secretaria !\lunici1>al de Desen,·oh·imento e 
As!ôistência Sodal • SEDES 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

ASSINADO ELEHtONICAMlNTE COM CERTIFICADO PADR.4.o ICP-BAASIL E CARIMSO DE TEMPO, EM CONfORMIDADE COM A flllED!OA 
PROVISÓRIA N4'2.200-2. DE 2001, GARANTINDO A AUHNTICtOAOE, A VALIDADE JURlDtCA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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a. .:. Entrar 

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 
066/2025 
Ultima atuo/1zação 25/09/2025 

Local: Santa Luzia/MA órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade compradora: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ModaUdade da contrataçliio: tnexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 74. V 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 25/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ki contratação PNCP: 06191001000147-1-000182/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTOA 

Objeto: 

Locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Almoxarifado de Frios da Merenda Escolar da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia• MA. 

VALOi:l TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ l9728.00 

VALOR TOTAL HOMOl.OGAOO DA 
COMPRA 

R$1972800 

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

Número: Descrição: Ouaotldade • Vator unitário estima.do • Valor total e 

Locaçào de Imóvel destinado 

ao Fur.c,or,ame-nto do 

Almaxarititdo de Frios d3 

Merenda Escolar da 

Preleitura Mun,c,pa( de 5ant3 

Luz,a • MA 

12 f.1$164400 f.1$19728.0C 

H óe l rten< < 

Criado pela Lei nª 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 
{PNCP) ê o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 

> 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764. de 9 de agosto de 2021. 
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J 0800 978 90QJ 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

, 
O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 
compor o aludido comité. 

A adequação. fidedignidade e corretude das infonnações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

Tl'l'IM -- a ""'bo<;-"' de WormaçõM ~ t llcença de ,_ 



o. ,:. Entrar 

Contrato nº 93166/2025 
uwma otualaoçôo 25109/2025 

local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tlpo: Contrato (termo inicial) Receita ou D&spesa: Despesa Processo: 093/2025 

catltgorla do processo: Locação Imóveis 

Data de divulgação no PNCP: 25/09/2025 Data de assinatura: 06/06/2025 

Vlgêncla: de 06/06/2025 a 06/06/2026 

1d contrato PNCP: 06191001000147-2-000210/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: Q~191Q0100014J-1-0_00182/20?_~ 

Objeto: 

Locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Almoxarifado de Frios da Merenda Escolar da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA 

VALOR CONTRATAOO 

R$19728.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa física CNPJ/CPF: 802.588 833-91 Consllltcir ~ançfiE-s e re_nal1'11desja fmnecedo_! 

Nome/Razão social: Luciene Fonseca Oliveira 

Arquivos Histórico 

Nome: 

Contrato 93166 2025 

1-1 de 1 ,tens 

\_ e Volta~_) 

Data Tipo: 

25/09/2025 Contrato 

< 

Criado pela Lei nº 14133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novet diploma. 

> 

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. um 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 

10.764. de 9 de agosto de 2021 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal homologado pelos indicados a 

compor o aludido comitê. 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibili2adas no PNCP por força da Lei nº 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órg5os e entidades 
contratantes. 

Texto _,_ • ....,btç..., de lnfotrnações n,l...,o°""°"• • Uc- de....,_ 

;- releitv•t 1!1 !.tf'lfil ...... w 

N•F 


